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r.() - OBJETO
1 .I - S eleção de melhor proposta visando o registro de preços para luturâ c cvcntuâ I aquisiçào c inslrrlrr(.

de mudas de plantas, gramas, insumos e utensilios, destinadas a arborizâção lj pâisâHisnxr lrils uni(ir(i.'
escolârcs de rcsponsabilidade da Secretaria de Infraestruturâ c Desenvolvimento tlrbano do Nlur)iciPit, ,

AÍacâti/CE.

2.0 - óRGÃo REsPoNsÁvEL
2.1 - Prefeitura Municipal de AracatíCE atrâvés da Secretaria de hlfraestrutura c l)cscnYol\ inn rr ,

Urbano.

3.0 - JUSTIFICATIVA
3.1 - A aquisição em tela possui padrões de desempeúo e qualidade que podem ser otrl eti\ amcntc (lrll rl i, L,

pelo Edital por meio de especificações usuais do nercado, enquadrando-se, poúanto. conn) berrs !:orrrLL

nos termos do parágrafo único do AÍ. 1' da Lei FedeÉl n" 10.520/02.
3.2 - Os objetos solicitados se justificam por não possuir um viveiro municipaL pin produçào (l.jr,'
materiais tendo em vista â implântação de novas árcas verdes e vegetâção, pam Lrnm cicladc nüis llorr,L.

com um bom ajardinamento, destâ forma melhorando os âmbientes do nosso Municipio.
3.4 - O Presente Registro de Prcços enquadrâ-se nâs hipóteses de convcniônciâ dc rquisiçào dc DraltrirL

e/ou produtos com previsão de entrega parcelada, bem como peio lalo de Dào scr possí\cl (lcliLr

previâmente o quantitativo a ser demandado por esta Secretâriâ, conforlne disposto no xÍ. 1". irlclsos ll.
e IV do Decreto 7.892/2013.

4.0 - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ÀCEITAÇÃO DO OBJETO
4.1 - O recebimento do objeto será feito apenas de forma parcial, à üredidâ que for sendo solicitado, do\u]!1,.
ser entregue e instalâdo no prâzo e local desiglado pela Adminislração, conforne o estabelecido na (r(l.il
de lomecimento.
4.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscâlização dos produtos no âto da entrega, rcsenrtrtrlo s,

Administrâçào o direito de não proceder ao recebimento, cÂso não encorlhe os mtsnn)s el]r c.rxliii.

4.3 - A Contrâtada deverá cumprir obrigatodamente os prazos das entrcgâs soliciladâs pclâ 
^(lnrinislLrL!asalvo em caso de alterações, que deverão ser comunicâdas em um prazo inferior' às 4lJ horas.

4,4 - No ato das entregas, caso os produtos sejâm recusados, os mesmos serão devolvidos, dc\,cnllo hu\,
reposição de acordo com as exigências editalícias.
4.5 - Na ausênciâ de um ou mâis itens solicitados, o fomecedor deverá consultar a AdDlinislriçào qLLxrrl,

substituição por um produto similar, com dois dias de antecedência. A solicitação dcvcrá scr rrcolrqrarrlrrr,r

da justificativa em âté dois dias antes da entrega e encamiuhâdâ à ConlÍâlâr1lc, quc dclil)o'lra s(,l)r.

âceitação ou não do pedido formulado.
4.6 - O recebimento do objetô, pelâ Adminislração, dâr-se-á por n,eio dos scguintcs p|occdinr, rL,

obseNândo o disposto no art. 74 dâ Lei Federal n'. 8.666/93:
a) Provisoriamente, para efeito de posterior vcrificação da confonnidâde do objclo cor)) i

especificaçôes contidas no Termo de Referência, e, cnconlrâda alguma irlegularnladc, scrat lirr,l
prazo para correção pela Contratada;
b) Definitivâmente, mediante a verificação do âtendimento às espccificaÇôcs contidrs nt, li:rL:

ANEXO I
IIRIIO DE R I,FFRI,\( I,\

PRDGÃO DLDTRÔNICO PARÀ RECIS'TITO D[ PtI[ÇOS N"

de Referência e consequente aceitação.

5.0 - ESPECTFICAÇÔES DO OBJETO
5. 1 - Deverào ser rigorosamente atendidas as especificações conslanlcs da tâbcla aba i xo .

_ LOTE 01 Pl.^Nl',^S E CI!\YIS

^v. 
Dragão do Mat 230, cent.o, Arôcâti-(
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Itenr EsDecific,r(ão llnid,ltlc

01
MLrda de planta, pau branco, espécie: Cordia Oncocalyx, allua nrinima do
lnsre 2,5n,

Untrhdc

02
Muda de Planta, Pau Ferro, espécie: LibidibiaFerea, allura Inirilna do tuste

2,5m,.
Unidade

Unnlade03
Muda de Plantâ, CâÍauba (Ipe amarelo do cerrado), Especic: râbebuia Aurea.
alhrra míDima do fuste 2.5n.

01
Mudâ de Plantâ, Jacarandê, espécie: Jacaraoda brasiliana, allurâ rninnna do

tuste 2.5m.
lvluda de Planta Jaslnin pudico grande. espúcic: Plumcria pudica. altura
mnrima do lirslc 3m.

06
Muda de PlâÍtâ, Ipe roxo, espécie: Han&oanthus Impetiginosus, âlturâ
minnna do tuste 3n.

07
Muda de Planla. Ipe amarelo. ôspécie: I-Iandroanthus Seralifolius, altur.
mínnna do tuste 3m.

tlniJrd.

08
MudadePlanta, Câjazeira. espéciei Spondiâs Monbim, altura miri,nado tuslc

09
Muda de Planta. barrisuda branca. espécierCeibâ Glâziovii, altura innna do
tuste 2m.

l0 Muda de Planta, oiticjca, espécie: l icaúia rigida, .ltrü'a iviinima do lirsle 2 r

ll Muda de P1ânrâ, árvore dê chuvâ, espécie: Samanea tubulosa, âlluÍâ minima

t2 Muda d€ Planta, angico, espéciei AnâdenântheÍa colubrina, altum mínnna do
fuste 2m.

l3 Muda de Planta, pau rosa do cerrado, espéciei Physocalymmâ Scaberrirüun,
alhrra minima do fusle 2.5m.

l4 t\l
l5 Cyrodon Cap;Dr dc Buro. Nll

Arachis ltcDens 6ramâ A endonn. U| adc

\'1 DianccllâTâstnanicà DiâneLâ.

18 TradescânliaPallidêPumeÍea TraDoeraba-Roxa.

t9 Mudê de Plânta, Camâúba, espécie: Copemicia Prunifera. alturâ innnâ do tjiri,LIl.

20 lvÍudâ de Planla, prn]reiÍo, espécie: pir)us, ahura DríniDu do lirsr.:,0m
21 Bismarckia Nobilis Dahneira a7ul.

22 RavenalaMadasascadensis BaDaira lequc.

23 RaDiis Excelsa Dalrneifa rafia.

24 I)visis tllesccns arcca baDrbu.

25 Wod\" i- B'']r' bra r,-lrn,',d r.ib. J.'r'p^'
t6 CocosNucilerô .oquciro
)'7 Polvscies Fruricosâ - aúore da felicidade. tlni(ln(l
28 Ncrium OlcâDder - esDiradeira

Ixor;a Chntcnsis lxoria chincsa. .. Pr,rtq"
l0 Codiaeum Variecatunl - cróton.
3l Chefleria Pequena - Chefleria.
32 I)vpsis Lulcsccns Dalrncira arccâ bambu.

3l
34 Apocynaceae Alamandaamârcla
t5 Mussacnda 

^licia 
- Ivlussaendâ. l.. rdr

t,ot'E 02 PI^\'t{s l'lt
Itenr

01
^nâ.rrlitrrr 

Occmertâle (laiueno

02 Mansifera lndica Manguciri. l.ln d(
0l SvzvgiuI11Jatnbos Janrtro.

. \ §tlC
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LOTE 04 s
Itenl trsDecificâcão llnidnd.

0l Vaso quadrâdo JVQMK 36 café, polietileno japi, 35 x 35, aliura: 55 cnt,
protundidade: 55 cm.

02
Jardineira Íonânâ, laÍgurê: 17 cm, comprirnenloi 50 cm, protundidadcr 17

Unidr(1.

0l Vaso cnnenlo caixa lrisadâ médiâ,largun: 39 cnr x l'l .nr, allurr: 50 crrr

0.1 lro,elo, d-jn 'r. . ,:'l\dri:/' l" l<0 \'2Jr.,

5.2 - Esta licitação loi elaborada contendô 04 (quatrc) lotes ao lodo, sendo o lote 02 dcslinn,l,

exclusivâmente para MBEPP/Cooperativa por ter s€u valor abaixo de R$ 80.000,00, comPrecrldcndo.
COTA RESERVADA de direito das ME/EPP/Cooperâtiva em obediênciâ à legislaçâo vigentc. dcsilc .i
hâja um número mínimo de 03 (três) conconentes pârâ cadâ lote (IDciso II do Arl 49 l-ci l2l).cliLr(lr
apresente a declârâção de enquadramento exigida no credenciamentô, 1icândo os lolcs 01. 1)l .
destinados parÂ âmpla concorência.
5.3 - O valor estimado para contmtâção, se não constar expressamente no edital, possuirá crrrilcr sillLlo'. .

tundamentado no aú. 15, § 119 do Decreto FedeÍal i 2. 10.024/2019, e será disPonibiliTado cxclLLsitrr .

pefinânenlemenle aos órgàos de conlrole extemo e inLemo,

5.4 - Sendo imediatâmente tomado público somente após o enceÍamento da fàse dc lanccs (lirtLhrllcrttrrl,
no art. 15. § 2Q do Decreio Federal n'. 10.024/2019).

6,0 - TIPO DE LICITAÇÂO
6.1 - Menor Preço Globâl por Lote.

7.0 - MODÀLIDADE DE LICITAÇÁO
7.1 - Pregão Bletrônico I

S.O - DÀ JUSTIFICÀTIVA DA UTILIZÀÇÁO POR LOTE
8.1 - Para gârantir a mais lidimâ compelilividâde e integral legalidadc do cerlame, ploponros a olir:ii:rt'
técnica do agupamento dos ilens, buscando umâ logistica de optar pelâ uti liTaçào de I -O'l l lS no l) r ( \r,r\
de aquisição dos lotes ao invés de ilens unitários pelas seguintes justificativas i

Qünnti(lr{1,
186

{q
291
241

Q!!!! tidx rl!

l3l
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ARACA

04 ManikaraZapola Sapoii. Utridade

05 SyzyÍtir.un Cunitli JêmeLào.

06 1'sidiurnGuajavâ Goiâbeira
a'7 Cirrus Lirnol] l.nnà.
08 Vitis Vüifera l. Uva.

Un lidr09 MalDishiaEmarsinata Acerola.
r0 SDondias Purpura L Cirisuela.
t1 SDo.diasDulci Câiârânâ.

t2 Musa I'aradisiacâ 1. - Banana.

ll Iuqcnlâ Unlflôra - Pitansâ. Unrdâdc

t.ol'u 03 - INsuf,tos

0l Pedm dolo itâ brânca, 50 kg, tamanho 2

02 l,ed.â dolonrita bÍanca. 50 ks, ta,nanho l.
03 Pedra sei\o nâtual. 50 kg.

0,1 I'edra scixo rolado peso 3,1 kJa sacâ.

05 Arsila cxDrndidâ.501. sâca I

Melro Iincar
Mcn'o 

L

saca I

sâcâ l

06 N.Iânla Denneálel lmxl. 5m

07 Lhilador de cÍasra. 20 cm dc altura
llu Adubo oreânico flores e iardim.40 kE.

09 Ilâqana. 6kg.

Av. DBgão do Mar, 230, Centro, Ar3câ
(+5s 881 3421-1053 | i5s 88) 3421-11
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O proccsso lic;latórlo em telâ objetiva e tem a elctiva ncccssidade dc plesel\ lr o rlrrr() irL,rL rL

é fundamental para manter a saúde do planela e de todos os seres vivos clue mor'arr nclc Ircnsallll() nL::.

O Municipio do AJacati, visando o bem-estar dos alunos, Íesolvc adquirir itens gcrâis Pam 1)ror)lo\ r'

arboÍização dos logradouros do Município e, ainda, materiâlde ornâmcntação dejâÍdinr e |risitlti\r r, I

cuidar, inclusive, do aspecto estético dos Logradouros desse Município. Neste sentido, a licitrtção por l(, .
é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência técnica, por consolidaÍ as entregas a partir de un) úrrrr

lomecedor vencedor do rcferido LOTE, gerando assim maior eficiência na gcstào conlratual, bcDr conr(r rl

processo de entrega, haja vistâ que é notódo o fato de que ao se utilizar de muitos fornecedorcs Para crllr.: i

aumenta-se a incidência de possibilidades de atrasos, resultando em neccssidadc dc I rm a Tcnrrm onlo { lr i L ,'

no almoxarifadô visando â consolidação de todos os ilens relacionâdos âo I-O l l'l para â loc.rlida(l! lpl ,:ir,i

consequentemente ampliando-se o custo operacional do projeto Pârí â Administüçao. r\(l!rürL

ressaltamos que ao agregar o quaüiitâtivo de recursos denlro de LOTES, colrscguenl-sc r'rrio,'." r'rnt - ,

nos preços em rclação à compm segmentada, pois há um montante maior de produtos a sorcm â(llltriritL,'

em determinado fabdcante, atendendo o principio da razoabilidade e da ecolonricidaclc par'a

Administração.

ImpoÍa ainda salientar que para a aplicâbilidâde dos recursos Públicos, rrrâis especilic:rdrinr.rri.

o objeto emtela, há a necessidadedos itens consolidados ao lote estejam disponivcis sirnultatlcrnrentc trL

vista que a solugão de pmcesso eletrônico necessita de parlcs dos itens meDcionâdos para sLrrr rLrr r. .

instalação.

Conforme legislação brasiieira sobre licitação, compete à Administlâçào procc.lcr csltL(],

detalhado sobre as característicâs do objeto, modo de comercialização e prcços pralicados no rlerexl{). .

Íim de delimitar os procedimentos que serâo deseüvolvidos na licitação.

A liciiação por lote é mais satisfatória do ponto de vista da eficiência lécnit.r. p,rr rrrr r,

unificação da solução requerida, haja vista que o gerenciâ enlo pertnaltece lodo o lcn4)o ir ciLr!\, ,llr .

mesmo administftdor,

Por fim, impodâ sâlientar o entendimento paciÍicâdo dâ súmula 247 do l Cu. nroncionrrrlL rr,

Acordão 5260/2011 (la Câmara).

Neste diapasão, nosso entendimento técnico é que há plena juslificati\,â Pan il conllnsiÇào Ll,

ceÍame em LOTES, sendo ratificado que os itens agrupâdos nos lotes possuen â mcsrra nâllrrcz:r. qrL( I .

um elevado quantitâtivo de empresâs bmsileims que encôntrâ-sc aptas ao pleno atendirllcnL() ao frt)('.'
licitatório e que o fonnâto de LOTES é mais vantajoso para a Administração.

9.0 - DAS AMOSTRAS
9. I - Após a fase de lances e a análise da proposta e dos docunenlos de habil itaçào o Pregoc iro suspcr r( lúr l

a licitação para a entrega e âvaliâção dâs âmostms pelo(s) licitante(s) aÍemâlÂnlc(s), quc dcvcrá scgLrir l(,'
seguintes procedimentos:
9-1.1 - A licitante classificada em primeiro lugar no(s) Lotc(s) aÍremalados deverá (âo) aprcscrrlirr :r1,

terceiro dia útil após a suspensão dâ licitação, mencionada no subitem 9. 1 , uma amosl |a clo s |cs PL:L1 r ' ,

prcdutos, para fins de análise e verificâçào, com o objetivo de atestar â equivaLônciÍr dos ilens dos l.(,1'

of€rtados com o pretendido no Temo de Referência e seu anexo.
9.1.2 - As amostras deverâo ser âprcsenladâs com a indicação das espécics, confoÍnle'l ernro dc I{clcrarr.i
9.1.3 - As amostras deverão ser protocoladas na sala da Comissãô Centrâl de Licitaçào, e ttrtt'rguts t, ;,
dâ secretaria do Meio Ambisnte situado no endereço a Ruâ Santos Dumont, 1146 - l'ârias llrito. 

^ricali 
( i

- Brasil CEP: 62800.000 no horário de 07h30min às 11h30min e 14h00nil1 às 17h30lnin, (lclc,rdo \ lr (

seu protocolo contendo o nome da licitante, CNPJ, o número do Prc:jào c lL( rr

técnicâ completa carimbada e âssinadâ pelo profissional responsável corlenclo, no lrini r.

as informações exigidas no certame.
9.1.4 - A licitante que nâo entrcgar as amostras dos itens por elâ ârematados será (âo) dcschssillcir(|rl '
se do convocada a(s) licilanlc(s) classillcadâ(s) em sequéDciâ pilrtl apÍcscnllçào das suus lrlr)slrrL,

(D ARAC

Av. trêgã3 do Mar, 230, Centro, AÍaaati
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de adequá-las às especiflcâções constantes deste Termo de RefeÉnciâ c scu Arexo.
9.1.6 - As amostras seÉo submetidas a analise visual e â testes de contbrnridade a lim dc vctillcrr
qualidad€ do produto apresentado de acordo com o Tenno de Referâ1ciâ seu anexo e conr a lcllislaçi,
vigente, sendo emitido parecer técnico com os resultados das análises-

9.1.7 - O resultado dâs amostras será informado após a sua entrega alrâvés do Sislclrlâ Ill I r(irrr

classificação da(s) licitante(s) pam a próxima etapa da licitação, ou a oonvocaçilo drr(s) licilrLirr,

classificada(s) em sequênciâ para âpresentação de suas arnostras, eslândo os rcspcctivos lr.rrLL(tL\ lL, r

constânte dos âutos do prccedimento licitatório para consultâ por pâíc dos inlcrcssâdos.
9.1.8 - Cumpre salientar que a avaliação das amostras não substitui a veriticação obrigatúia parir lrrrs ,.,

recebimento e aceite, prevista no âÉ. 73 da Lei n" 8.666/1993.
9.1.9 - As amostras poderão ser retiradas após o recebimento dos materiais adquir'idos. À cnll)r.(\.
fomecedora teú 30 diâs corridos, após a entrega pâra realizar a retirada da amostra. dccorriclo esti: p:r1,.

seÍá incorporada ao estoque do âlmoxariiâdo.

1O.O - VIGÊNCIÀ DA ATA
10.1 - A Vigência da Presente Ata de Registrô de Preços terá a duração de 12 (clozo) urcscs . c(nnlr (1. 11.

11.0 - DÀS OBRIGÀÇÕES DA CONTRÀTANTE
I 1.1 - São deveres da CONTRATANTEI

11.1.1 - Efetuar o pâgamento à Contratada, de aoordo com o prcço e condiçtics cstiptrlarla. tLtr 
'r

proposta de preços;

11.1.2 - Exigir Íielcumprimento do Contrato pela CONTRAT^DA;
11.1.3 - Prcmover o acompaúamento e a fiscâlizaqão no làmecimento do objclo. sob os iLspLl L,

quanlitâtivos e quâlitativos, anotando, em registro próprio, as Íàlhas detectadas c oonru rcirnLl' .

Conhâtada as oconências de quaisquer fâ1os que, â seu critério, exrjaru medidas cor retir.rs p,, 1,

11.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendimcnlo às especiÍicâÇões cxplícrtas ,'
implícitas;
11.1.5 - Pemitir o acesso da Contratada nos locais de €ntrcga do objetu, quando da crccuçri,, ,

contrato, respeitado as nomâs intemas (segurança e disciplina) da contÍatantc.

12.0 - DAS OBRIGAÇÔES DÀ CONTRATADA
12.1 - São deveres dâ CONTRATADA:

12.1.I - Fomecer o objeto de âcordo com as €specificaçôes e quantitalivos eÍábclcci(l()s rreslc IilLlr
na propostâ de preços vencedora do certame e l1o ter-rno de contÍato, obrigaltdo_sc a substiLLr],

aquele(s) nâo achado(s) conforme(s) pelâ CONTRATANTE, dentro do plazo n1áxinro dc doir (lii

â contâr da data da notificação;
12.1.2 - Pagar todos os tdbutos que, dircta ou indiretamente, ircidân sobre o Íbntecitrento tlo olr.iirL,

inclusiveascontribuiçõesprevidenciáriasfiscaiseparâfiscâis,FGTS,PIS,emolurDentos.sclluro:r,
acidentes de trabalho etc, ficândo excluidâ quâlquer solidâriedâde dâ CONl'R^'l'^N'l la P,,
eventuâis autuações administrativas doujudiciais umâ vez que a inadimpléncia (la C()N I I{,{ lr\l) \
com referência às suas ob gações, não se transfere à CONTRATANTE;
21.1.3 - Arcâr com evenluais prejuizos causados à CONTRAI AN l l'l e/ou a lcrcein)s, Pr'ou\'rL,
por ineficiência ou inegularidâde cometidâ por seus empregados ou prcpostos cnvolYi(lor l

execução do contrato que não terão neúu-m vinculo empregatíoio co111 â âdnril)iÍrâçàol
12.1.4-FâcilitaraaçãodaFISCALIZAÇAOnofomecimentodoobjeto,prcslando,pror)larrrtnl.,
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
12.1.5 - Manter durânte toda a execução do contrâto, em compatibilidade coru as ob|igaçõcs p,,r r.
assumidâs, todâs âs condiçôes de habilitação e quâlificâção exigidas na licitâçào:
12.1.ó - Aceitar nas mesmâs condições contratuais, os âcréscimos ou supressôcs qLl(i sr
necessários, nos ternos do âftigo 65 da Lei n.'8.666/93.

Âv. Dragão do Mar, 230, Centro, Arô.ati-{
{+55 88i 3421-1050 I (s5 88)3421-1945



12.1.7 - A CONTRATADA fica obrigada a se adequar da Implantaçào .lo ProgrâI t dc

confome dispõe o AÍ. 1'da Lei Municipâl n'. 42612019;

12.1.8-ACONTRATADAestásujeitaaresponsâbilizaçãoobjetivaadmirristrativâcci!il'lcIcs!"'
juridicas pela prática de atos contÊ administrâção pública l1âcional e cslrâllgcim pll:rista rr: I '

Federal n'. 12.846/2013, regulamentâda no ârnbito rnunicipal Pclo Dccreki D".46rl()ls \l'1ll I

processo administrativo de responsabilização.

13.0 . DA FORMÀLIZÀÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRÁTO
13.1 - Pâra FoRNECIMENTo E INSTAIAÇÀo Dos PRoDUTos, sER^ FoRMAi lz^ilo (i)nliiL 

'

Administrativo, estabelecendo em suas cláusulâs todas as condições, ôbrigâções e resPonsâbrlidâdcs (rnl ,

as partes, em conformidade com o Edital de Licitação, Tenno de Rcferência e Proposla dc l)rcçr's ( r'

empresa considerâda vencedora.
13., - A vigência do contrâto ficará adslrltâ à vigência do respectivo crédito or'ça,rcntário. inici.rtL. ' '
a sua assinâtllra, e findândo em 31 de dezembro do exercício que for fLünado. nos tcmlos do ar1' 5 /' 'ji
8.666/93, ou quando esgotado o quantitativo licitâdo

r4.0 - Dos RIQUTSITOS TÉCNICOS NECESSÁRIOS PAR A CONTR .T^ÇÀO
14.l - Comprovação de aptidão para o fomecimento de bens em cârÀcterí§ticâs, qüântidÂdcs c prl/o\
compaiiveis com o ob.jeto desta licitação, olt com os itens dos Lotes peitinentes, por mcio (Lr rrprcstnlt çh,

de atestados fomecidos por pessoas juridicas de direito público ou privatlo

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do doculnento, o Pregoeiro e llqlril)c dc 
"\poio 

l]o(l'' :

promover diligênciaiunto a emitente, a fim de comprovar a verâcidade do Alcstndo (lc ('rrl'ü'i(Li 
'

Técnica em questào, el
I - Constatada a veracidade, será conÍirmada a habilitação da licitalltei
II - Constâtaala â não veracidade. a licitantc será inabililada, serldo o la«r erlcamilll)r(lo r'

Procuradoria Geral do Município parâ que se.ja aberto proccsso adluilr ist râ I i \ o. c cr 
' 
rlp I L \ '

o do1o, âplicadâs as sanções aúninistrativâs cabíveis, conlorme a lcgislaçào vigcnlc'

14.2 - A proponente deverá apresentar Inscrição no Registro Nacional dc Sementcs c i\'l udas ( lt l iN r\ S l \ l

do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento (MAPA); e Comprovaçào dc ( r(lâsrro l ( ('rrr

Federal no IBAMA. (Exigências pâra a psrticipação nos Lote§ 01 e 02).

1 4.3 - Prcva de inscrição ou registro da proponente j unto ao Conselho Regionâl dl) EngcnlÚ ritr c 
^grolt 

) I

(CREA), da localidade da sede da proponenle. (Exigônciâs pa ra a ptrticip ação nos l,otes 0 I c 02 )'

14.4 - Cômprcvação dâ proponente de possuir como responsá\re1 (is) Técnico (s) ou cln scu qtrtr(ii

perÍnanente, nâ data prevista pam entrega dos documentos, proÍissional (is) de nivel supcrior, lirgcnh''rr'

Agrônomo ou EngeÍheirc Florestal registrado no seu Conselho Regional dc Classc. quc corltpr'or'

execuçào de obras de carâclerísticas té§nicâs similares as do objeto da prcsente licilâçào. (l'lxigônLins Pir '

â pârticipâção nos Lote§ 01 e 02).
14.4.1 - No caso de o proÍissional de nlvel superior não constar da rclaçào de rcsforrsr\ ci\ ((rrL'

junto âo Conselho competente, o âcervo do profissional será aceito, desde quc cle dcnNr)§lr':'
pertencente ao quadro pemanente da empresa através de um dos seglti es:

fl) Cópia autenticâda dâ Carteira de Trâbalho ou "FICIIA,/LIVRO I)l'l RII(ilSllio lrL

EMPREGADOS" do Ministério do Trabâlho, onde se idcntifiquem os câDrpos de ldrr)issr']I

rescisão, .juntamente com o Tenno de AbeÍura do Livro de Registro dc Iirrprcgados' ilLt:rtr'

se rrâlar de empregâdo ou:
b) Cópia autenticada do CONTRATO SOCLA.L AfUALIZADO, ou do tjl 'l lMo 

^l)l 
I l\ 1

DO CONTRATO, devidamente registrados na Junta Comerclal, quan(lo sc tratar dc sricro ' '
empresa, ou por CERTIDÂO SIMPLIFICADA DA JUNTA COMRRCIAL' ondc coDsrc c\'r
infonnaçào ou:
c) Cópia autenticada do CONTRA.TO DE PRESTAÇAO DII SIiRVIÇO ln'
PROFISSIONAIS junto à empresa, quando se trâtar de prestador dc scrviço

I5.O - PAGANIEN'I'O

ARAC(D
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(D

esp€cialistas no assunto objeto destâ licltâção.
20.3 " Definiçôes de práticas coffuptivas compreendcm os seguintes atos:

Po1
15.1 - O pagalrlcúo será eleluado proporcionâlnenlc ao quc for soLicilurio pcl ('or)li'âlr11c.

(tlfita) dias coútados a partir da dala da apreselltaçào dr Nota liscalrlrilura 1)elu Conlrrrlrr(h.

15.2 - Havendo erro na apresentação da Nota liscâyFatum ou circunstâncla que irtl:tcçfl a licluirlrç_r_L', .

despesa, o pagamento ficârá pendente âté que â Contratada proviclencic âs medidas silncil(1,)rirs \,'
hipótese, o prazo parâ pâgam€nto iniciar-se-á após a comprovâção da Íegulariztçào da sitLraçào. ,,

âcaretando qualquer ônus para a Contmtante;
15.3 - A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, insliluído pclo All. 12" da l',
Complementar no 123/06, náo sofrerá a retenção quânto âos impostos e contribuições abr'angidos ]t, ,

referido regime;
15.4 - O pagamento será efetuado poÍ meio de lranslerência bâncáÍia em conlâ coÍcrrlc. nrt:rtrarr!,,.

estâbelecimento bâncário indicado pela Contratada;
15.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser elctLrdâ |ch ('orilLirli,, .

que porventura não tenha sido acordada no contrâto;
15.6 - A Libemção do pagamento fica condicionada à apresenlâção de docunrentos enr orrgrnars, xcrocot)r.

acompaúadas dos oúginais ou de xerocópia autenticada, da re8llaridade para cour as Iiâzcndas l:c(l,ir.
(CND'Iributos Federais), Estadual (CND Tributos Estâduâis), Municipal (CND'Iriblrtos Mulricit)rLrs) .

Tmbalhista (CND Trabalhistâ);
15.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRA.TADA, enquanto pendentc dc liquidaç.lo por qull( t ,

obrigação finânceirâ, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de corrlpcnsrção lilarrcrirrr '

atraso de pagamerto.

16.0 - DA GARANTIA CONTRATUAL
16.1 - A critério da Administmção e conforme o caso poderá ser exigido prestaçào dc g-r '-r n it pr r t ,' . r.

contratação visando à segurança da execução do contlâto e eventuais alterações.

17.0 - DESPESA
17.1 - As despesas decoÍentes das contratações oriundas dâ presenle A!4, colreúo i\ conlr dc (Lolnç1 .

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigelltes, ern là\,() tlll Sccrclir

Municipal de Tuísmo e Cultura, à época dâ expedição das colnpetenles or'dens dc ooltpra/aulot'izaç,_r,r. ,

fomecimento.

r8.O - DÀ SI,IBCONTRATAÇÃO DE TERCEIROS
18,1 - Serão aceitâs subcontütâções de outrcs bens e serviços parâ â execuçâo do conlralo originnl rll.
limite de 30% (trinta por cento) do valor contratado. Contudo, em qualquor situâçào, â CON'I l{A l'^l) \
a única e integÍal responsável pela execução global do contrato.
18.2 - Em lipótese neúuma, haverá relacionamento conhâtual ou legal da CON'I RA'l AN l li ,:rrrr '
subcontratados.
18.3 - A CONTRATANTE resewa-se o direito de vetar a utilização de subconlrataçôes por mz(les lrrrrr'ri
ou administrativâs, visândo unicamente à perfeiia execução do contrato.

19.0 - DA FISCALIZAÇÃO
19.1 - A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por Agente Público cspccialDrcrÍe (lesi!rrr,
para este fim, de âcordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federâl n" 8.666/1993.

20.O - DO PADRÀO ÉTICO NO PROCESSO LICITATóRIO
20.1 - O Licitânte deverá observar o mais alto padrão de conduta ética duranle o processo dc l-icitlçar(, ,

execução do Contiaio, estando sujeito às sanções previstas na legislâçâo bmsileira.
20.2 - O pregoeiro ou autoddade superior poderão subsidiar-se em pâLcccrcs cmitidos por lócni.o. .

l,REFi:l l u ll.\
ARAC
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â) Suborno: âLo de olerccer, dar, rcccbcr oLl solicital imlevirlrrnrentr qLralqLLcr

capaz de influenciar o processo de âquisição de bens ou seA,iços, scleçào r cor)

de consultores, ou a execução dos contütos colrespondenles:
b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por lneio de ameaças de dano r'r pcssoir .

reputação ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou scr\riços. scleçi() '
contratâção de consultores, ou â execução dos contrâtos con-espordorlcs:

c) Fraude: fâlsificação de infomação ou ocultação de falos com o propósito dc inllui:nr'ir
o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e conlratação dc consLrllorcs. ,,r

execução dos contratos corespondentes em dctrimento do Mutuáfio ou (los oLrli.

pârticipantes do referido processo:

d) Conluio: âcordo entrc os licitantes destimdo â gerar ofêÍias com preços aúilicinis. rri ,

competitivos:

2I.O - CRITÉRIOS DE SUSTENTÀBILIDADE
21.1 - À Contratada deverá âdot boâs práticas de otimização de recu$os / reduçào cle clespcttlicios ' rttr rr,

poluição, iais comoi
â) Râcionalização do uso de substâncias potencialmcntc tóxico'polucDtes:
b) Substituição de substânciâs tóxicas por outras atóxicas ou de nrenor loxicidado:
c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas Prrilic.rs (lc rc(luçi() . .

desperdícios/poluição;
d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execuçÂo dos scrviços, quando coLrbtr. , '

acordo com o art. 6' da Instruçâo Nomativa SLTI/MPOG n" l. dc l9 clc iltnct|r' , .

2010.

22.0 - PENALIDADES
22.1 - O não cump mento das obrigações pelâ Contratada culminârá às penâlidades previslas no lidilrrl.

^1acati/CE, 
05 dejâneirc d0 2023.

Ordenalaíde Despesas .li' Sccretaria de
Infraç.<írutura e Desef\ol\ mcfr,, Urbrrio

PRFSDt l UnÂ

.l0

Av. D.âgão do Ma., 230, Ce.t.o, Arêcati-CE
(+5s 88) 3421'10s0 | (ss 88) 3421'134s1 1
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PI{EFEITUItÀ

^N[XO 
tI

MODELO SUGESTIVO DE PROPOSIA COMERCIÁL FINAL 0icitnnte Ycncc(lor)
(colocal em papel tirnbrado)

À PREFEITUfu{ MI,NICIPAL DE ARÀCÀTVCE,
PROCESSO N."i 11.001/2023-SRP.
MODALIDADEI PREGÃO ELETRÔNICO PÀRA REGISTRO DE PREÇOS.
DA'[A DE ABERTURAT 19101/2023.
HORÁRIO DR ABERTT]RA: Ogh()OÍn.

ÔB.IE'I'O
scleçào ae melhor pr itir':i, " iii'r"t,,tl,' 

,,

mudâs de plÀntâs, gramâs, iDsumos e utensilios, dcstirâdâs :l ÂrboriTrçiio c pâisrtgisnrc rrn\ urri(htl,
escolares dc responsâl)ilidâde dÀ Secretaria de IDfraestruturn e Deserlvolvimcnto t-trbrno tL; lluniritrio r

ÀrIrcàti/CIj.

Item l)cscricão do Ifem Unidrdc QunIltid:rde lIârrl \'. Unilí

* PREENCHER CONFORME OS ITENS INTERESSADOS E DE ÁCORD) ( o tt o I i ]i . t.

REFLR i \CIA

Ptt,{7-os
Validade dâ Ata do MESES.
Validade da

DÀDOS DO PROPONE\TI
Razào Social:

Cidadcl
CNPJ: CG1::

Obselvaçõesr
. O licitante declarâ que tem o pleno colüecimento, aceilação e cumprirá todas Âs obrigaçõcs coDlL( r

no anexo I - Tenno de Referência deste editâI.
. lndependente de declaração expressa Êrca subentendidâ que no vâlor propostô estàô irlcluídas lô(l:r.

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive âs rclacionadas comi
- €ncargos sociais, trâbalhistâs, previdenciários e oukos;
- tribuios, taxas e tarifas, ernolumentos, licençâs, alvarás, multas e/ou quâlqucr inÍiaçõc\:
- seguros em geral, da infoÍunisÍicâ e de responsabilidade civil para quaisquer dxlros c l)rcjtri,'
causados à Contratante e/ou â ierceiros, gemdos direta ou indiretâmente pela execuçào dos sen iços.

(local e data)

(carimbo e assrnaturâ do reprcscntaDLc lcgrl)

ARACA(D

Av. D.agão do Mar, 230, Centro, ArêcaticE - Bra§lC
(+55 88) 3421-1050 I (55 88)3421-1945: www,êf.r
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ANIJXO III
PRECÃO ELEIRôNICO N'I l.MMO23-lttP

'I'ERMO Dtr ADESÃO ÀO SIS'I'ENTÀ DL PIII,]G.(O TI,t.]'I'I{ÔN I (]0 I) \
BLL - Bol,§41!!Iç!14çq!§lqt!t4§!L

r"r,.",, ao t i"iruiii-JFesõ ri,i"" o, ,t*iai",t
R1/ro S.. i-:

Cidadc U[:
( \t,.tl

llCl
Erniil cl,ti:
Íelelon< C.l- r :

Wlr,smn:
Rr.p finân(eiÍô:
t-moill iíinreno: lclelo-e:

E!!rlr! !r&!n!
ME/EI,|,: ( ) SIM ( )Nâo

1. Por meio do presente Temo, o Licitante acima qualificado nranilesta suâ.rdcs,ro ao l{csLrlrtnr rl(i.r
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licilâções do Brâsil do qlLal declara l.r lil.
coúecimento, em confomidade com as disposiqões que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomâr conhecimento de, e cump r todos os dispositivos collstantes dos cdilâis dc llegócios dos (ltri

veúa a participar;
ii. Observare cumprir a regularidade fiscal, apresentando â documentaçào exiSida llos cdiltris l)nrri liri\.
habilitação nâs licitações em que for vencedor;
iii. Observar â legislação peÍinente, bem como o disposto no Esiâtuto Social e nas dcnuis tt,rrrrrL,

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitagões do tsrasil, dos quais dcclara lcr l)1c

coÍhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitaçôes, conli)m1c Anex o ll l l
v. Pâgar as taxas pelâ utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilizaçâo do sistema eletrônico de negociâçâo ilnp I ica o pagantcnl() (1!r 1 i ! .

de utilização, confonne previsto no Anexo IV do Regulâmenio do Sistcma Eletrônico dc Licilaçõcs (liL lJl

- Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licita[te autoriza â BLL - Bolsa de LicitaÇões do Brasil a expedir bo]eto dc cobmnçâ bilxlir .

ref€rente às taxâs deutilização ora rcferidas, nos prazos e condiçôes definidos no Anexo IV do Iicgularrr,:rri,

Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

5. O presente Temo é por prazo indeteminâdo podendo ser resoindido, a qualquer tcnll)o, pclo I icil:rrii.
mediante comunicaçâo expressa, sem prejuízo das rcsponsabilidades âssunidâs duÍanlc o 1)m7o dc \ rrlirr,
ou decorrentes de negócios rcâlizâdo e/ou em andamenlo.
O Licltânte âssume a responsâbilidade de pagamento dos vâlores devidos alé a dâta (l.r irllinril uliliTrçiL'
Sistema, e/ou até â conclusào dos negócios em andamento. Responsabilizando-sc pchs ittlirnrla.;n,
prestadas neste TerÍno, notadamente as inlormações dc câdastro, alteraçõcs conlÍaluais e/ou ,:1c ustlárro\ , ,

Sistema, devendo, aindâ, infomar a BLL - Bolsa de Licilaçôes do Brasil clualquer nrudança ocorr idl
l-ocal e dala:

(^ssinÍituras autorizâdâs conr lirnla rcconhccida en) ctlrl,',"
gE§EB.yAçÂg: oBRtcAT-óRIo REC0NHECER FtRM,t trtt ( IRtt)titt '
E ANEXAR.õPIA DO CONTRATO SOCIAL E ULTIM\S,ILTIRII\I'1,\-I ,',
E/OU CONTRATO CONSOLIDÁDO (AU'TENTICÁ DÁS).

ARA

Av. Dragão do Mrr, 233, Centro. Araaati{
{+ss 88) 3421-1ô50 I (5s 88}3421'.1945



ARAC

^NEXO 
I .t

PREGÂO ELETRôNICO N" I I.()OI/2023-SIIP
ÀNEXO ÀO l UltlIO DE ADESÀO AO SIS ll,lllA Iil.tll ltÔh't(lo l)l,l Ll('l l ,\(. ( 

'lBLL BOLSA I)I,] I,ICITÀÇÕIS DO BIIÀSII,
INDICÀÇÂO DE USIJ,IRIO Do SISl'I,]NI,\

Rizào Sociildo I icitantc:
( NP.r/Cr'f:

l) \

O Liciiânte recoúece que:

i. A Seúa e a Chave Elehônica de identiÍicação do usuário paÍa acesso ao sistemâ sào dc lrso cxcluji\.
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhunra resporlsâbili(h(lt l),

eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;
ii. O cancelamento de Seúa ou de Chavs Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa dc LicitlÇ(_)rs ,,,

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitanie;
iii. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo devcr.l ser i-uLrtLrL, L

imediâtâmente à BLL-Bolsa de Licitagões do Brasil pâra o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitânte será responsável por todas as propostas, lânces de preços e tmnsâçôes clclLru(tl\
sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os conlo firmes e verdâdeilos; c o r)i '
pagamento das tâxâs ensejará a sua inclusâo no cadâslro de inadimplentes da lll,l- Ilolsa ,1.

Licitaçôes do Brasil, no Serviço de Prot€ção de Credito e no SERASA e âo âutoltlático cancclamcLii,

de sua Senha ou de Chave Elelrônica

Local e datal

(Assinsturâs ârrtorizâdâs com firnra reconhccidâ cnr carnjr'ic)

a

Av. Drâgão do Mar,230, Centrr, Arôcati"CE - §rasilCl
(.55 88) 1421- 10\0 , t55 88) 3421-19451 www.à"À(
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"p flgS*,ft\
ANEXOIV t_ _ 

I

pnrcao er-rrnorrrôr\" l r.00l,20r.sRp \., ..1( - '
à-sro Í,n-e, r-rrnrzncÀo rlo srsru\,rA \... "- "

SOMINIE PARA. O IORNFTF]IX)R VENCTIDR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote âdjudicâdo, corn vercinlcnLo cnl ;15 (lirLs ll)(' , .

adjudicação limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscenlos reais) por ldc adludi,)rL,l,'

cobrados mediante boleÍo bancário em favor da BLL - Bolsa de Licilaçôes do Ilrasil

Editais publicâdos pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobrc o vâlor do lote adjudicâdo, coln vencillenlo Ptrrccltr(llr ,

parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registÍo) e sucessivas conr cnris.i(, '
boleto em 60(sessenta) diâs após â adjudicação - com limitação do custô de I{$ 600,00 (stisrcrrl,
rcais) por lote adjudicâdo, cobrados mediante bolcto bancário en favor'da lll.L _ Ilolsr ,i.

Licitaçôes do BÉsil.

OnãopagamentodosboletosacimamencionadossujeitamousuárioaopâgâIncniodclnLrlladcl'i.1,
moratórios de loÁ ao mês, assim como inscrição em serviços de protcção ao crédilo (SI'C, Sl:li \S r

OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLl, Bolsa de Licilaçôes do llasil c rro itLrtottrrlt

câncelamento de sua Seúa ou de Chave Elehônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado nâ plâlal-oÍnla. o licilrrllL,

vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plalâlor mâ clctlilricil ,

respectivo lote cancelado,

DA urrlrzÂÇÀo Dtr CÉLULAS DE Àporo (coRRltroRÀs) Àssocl^l)As

A livre contratâção de sociedades CÉLULAS DE APOIO (coffetoras) parâ a represenlaçào j u nt() âo s r sl r r r .

de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistenâ da BLL Bolsa L,

Licitâções do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitanle € a coffetora de âcordo com iLS rclrriL:

usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDÀDES COMO LICITANTE/FORNECDDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordâmos e a[uímos com lodos termos contido§ llcstc xlrc\o c 1rr,

responssbilizâmos por cumpri-lo int€grâlmente em seus expressos tcrmos.

Local e dâtâ:

(AssinÂturâs âutorizâ(làs com liÍo)â rcconhc(i(ln etrr crir l,. i.

oBSERVACÀO: OSMCATONO qqCONIIL< LR FlRttl tl.tt t tRtt'kttr.
E ANEX4R COPIÁ DO CONTRATO SOCIAI, Í: UI-TI]I.I.IS ,,11,1'IiR,1<'OII,\' I I II :

E/OU CONTRÁTO CO NS O LIDÁ DO (A UTLNTIC/,1 I)15 ),

Av. Drâgão do Mar, 230, Centro, Aaa.ati-CE - Bratil{
F55 88) 1421-1050 | (55 88)3421-i9451 www.día
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ARACATI

ANEXO V
MODELO SUGESTIVO DE DECI,ARAÇÂO

(colosar em papel timbraclo)

À PREFEITI-,RA MTJNICIPAL DE ARACATÍCE,
PRoCESSO N.'r 11.001/2023-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO PARÁ REGISTRO I]E PREÇOS,
DATA DE ABERTURA, 19 101 12023.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOIn.

DECLÀRAÇÃO DD INIDONEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponenle do procedimcrto Licitrlório. sob a nrodlli(lir(1,

Pregão Eletrônico do refendo edital, instaurâdâ pela Prefeiturâ Municipal de Ârâcflti/CE, quc |ào lirnr,''
declarados inidôneos para licitar ou contrâlâr com o Poder Público, em qualquer dc sLr.rs cslerirs.

Por ser expressão de verdade, firmamos â presente.

(local e data)

(carinbo e ssirrâturâ do represenlânlc lcgal)

Âv. D.agão do Mat 230, certro, Arôcati:CÍ
{+s5 881 3421-1050 i (s5 BB)3421-194s1



PllÊ!!lTUlaA I) c)

DECLARAMoSque,examinâmoseconcoldamoscomtodasasexigênciaSconstantcsdâscláLlsulxs(i.
rcferido Edital de Pregão em cumprimento pleno com lodos os requisilos de habilitaçào cotL
documentos devidâmen;e atualizados na forma da legislação vigente, que se encontranl dcüLro do cnrclol''

"02" Documentos de Hâbilitação, em confomidade com o inciso Vll, afiigo 4" da I 'i rl' l0 i '() '

11lO'712002, paÍa parlicipação do certam€ licitatório menciolrado no prcâmbulo dcsta

ARACATI

ANEXO VI
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÃO

(colocar em PaPel timbrado)

À PREIEITI]RA MUN'ICIPAL DE ARA.CATI/CE,
PROCESSO N.': 11.001/2023-SRP.
MODALIDADE: PREGÀO ELETRÔNICO PARA REGISTRO Dtr PRI]ÇOS.

DATA DE ABER'IIURA| 1910U2023.
HORÁRIO DE ABERTURAi O9hOOÍn.

DECLARAÇÃO

DECLÀRAÇÂO DE CI]MPRJMENTO COM OS REQUISITOS DI'] IIT\I}II,I'I';\( ,\0

(local e dâtâ)

(arirrbo e assinatura do representante Icgal)

'ç\

.ÉD

Áv. DrôBão do Mar,230, Ceniro, Aracãticl
{+ss 88} 3421-1053 | (55 88} 3421-t94§l

- BÍasil CEI



1'REFET'l UltÁ DO

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ÀRA.CATI/CE.
PROCESSO N.": 11.001/2023-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRôNICO PAIL{ REGISTRO DE PRECOS.
DATA DE ABERTIIRA: 19 101 12023.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOln.

DECLAR^ÇÂO QUE NÃO tiNrPl{l,nÂ }lliNOlt Dll Il),\l)l.l

ARACATI
. $''"""4,\.ANExovrr k., . bA'ç,,

MODELO SUGESTM DE DECLAR {çAO í: \],Á-,- 
_.

(colocar em papel limbradu) \" )l- _.,

\*.. nu8íc,, .
.v-

^ 
Empresr inscrita r1o CINPJ n"

rcpresentante legal, o(a) Sr(a) poÍador(a) do CPF n"
DECLARA, para flns do disposto no Inciso V, do AÍ. 27, da Lei n" 8.666, de 21 dejunho de I993. acrc* i, ,

pela Lei n'9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprcga menor de dezoito ânos cül lüLralho rroltr.r].

perigoso ou insalubre e não emprcga menor de dezesseis aios.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze ânos, nâ condição de aprendiz ( ).

(locâl c dârr)

(cdr.rnoo e as\ir :rrur.. d , Jl,rJ.r.rl .Ir( l.r..ll

iÀrÍaRr^ D€ srr 1McÀr rNsr _zii-r
-iü riruê

por intcmródio rlc * L,

ú

Av. Drâgão do Mãr, 230, Cenlro, Ârôcâti-Cl
(+55 88) 3421-1050 | {5s 88} 3421-!9*5:



PREtsI]1TUITÀ I)O

ARAC,{"II

ANEXO VIII
MoDELo sucEsrlvo DE DECLÂRAÇÃo

(colocar em PaPel timbrado)

À PREFEITI,&{ MLINICIPAL DE ARACATI/CE,
PROCESSo N."r 11.001/2023-sRP.
MODALIDADE: PREGÁO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.

DATA DE ABERTIIRA: 19 1 0U2023.
HonÁnIo og elentuRA: o9hoom.

DECLARÀÇÀo DE ENQUÀDRÁNIIrNTo collo ltE oti taPP oti ( ooPlllt.\'t I\ \

(Local e dalr)

("rffit)

(ca mbo e assinatura do ContabiLista)

A empresa 

-, 

inscrita no CNPJ n'.-, DRCLAI{A efr 'lerr'li1lcDl(' '

p..ui.io no 
"ditul 

d"fr"gao elelrônico n' , que cumpl e o s r€quisitos lcga i s pa |a I q ua I i ll crtç

como 

- 

( tidut|tPr(s( o ttttttav ,L' 1",1rtLttr' 1"t rt "'t ' "'; '

t."i t-rrb,,,l ,tl tlx:i:Í,rl, nos termos do ârl. 3" da Lei Complementar n" 123/06, c ncnr lr"ssLri qr 'L r

dos impedimentos alo § 4" do art. citado, estando apta a usufiuir do trâtalnento lâvorecidr) eslâl)elcci(l(i i
aÍs. 4, a 49 da Lei Complementar no. 123/06 e Lei Complementat n' l47ll4'

(D

Av. Drd8ão oo Mdr, ZlO. Ce'ltro, Ara.ati_CÉ-B
(+55 88) 3421-1050 I (s5 88) 3421-19451 wwr



,@ ffi'acXfi -^,,""^.,,.**5ig,e_4x
ANExo Ix ,'l".)Jl '\ANExo rx ú "*43LMODELO SUCESTIVO DE DECLAR \Ç \O I; I

(colocar em papel limbr.do r Y , --.-l í- .: 
.

À PREFEITTIRA MUNICIPAL DE ARACATÍCE.
PROCESSO N.": rr.001/2023-SRP.
MODALIDADEI PREGÁO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PITIJÇOS,

DATA DE ABERTURA 19/0112023.
HoRÁRIo DE ABERTURA: oghoom.

DECLARAçÁO DE VINCÚLO

Declâra, sob as penas da lei, que na qualidade ds proponente € em atendimento âo prtvlsro n() c(lilrl ,

Pregão Eletrônico n'-, instâumda pelo Município de AIacali, não irlc$Íl nosso corpo sttr

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgào dirclo orL irxliril,, ,

Aúninistmção Municipal.

Por serverdade, finnamos o presente,

(locâl e data)

{t v ':.2

t-

(cârimbo e assilatu'a do titular ou reijrcsentâDlc ltgtrl)

1v. Drâgão do Mar,230, Centro, A'3cati,Cl
í.rs5 88i 3421-1053 I {55 88) 3421-194a1



íà Xil'A'ôXii
^,,"_.- ,,* * ,.lrlxLcie\

ANExo x lc'.,JôY')
MoDELo SUGESTIVO DE DECLARACÁO IJ q --T-- ,-

(colocar em papel timbrado) F",=*bfi§
\&, Í ,.1/

À pnerntrun.q urmICIpAL DE ARACATUCE.
PROCESSO N."r 11.001/2023-SR?.
MODALIDADE: PREGÃO trLETRôNICO PARÀ REGISl'RO DE PRIiÇOS.
DATÀ DE ABERTURAT 1910U2023.
HoR-ÁRIo DE ABERTURA: oghoom.

DECLARAÇÂo DE AUTENTTcTD^DE Dos DocuMEN'l'os

Referente ao Pregão Eletrônico para Registro de Preços N" 
-_._2022 

(Nonrc
lnscnt.r

por intermédio de

/Razio So(:r.l

oo ('Nl'
o(â) Srli

klcntida.lc rl

scu representante lcgal
poÍador(a) dâ Cârtoirn dc

sâbiv€is, inclusive as crimimis e sob as penas dâ lei, que

âuiênticas.

(local e data)

(cariDbo e assinâturâ do lilulâr ou representaDte lcgrl)

DECLARA, sob as sânçõcs adDrinislrâli\,
toda documentâçào ancxnda ao srslcrnx saf.

LJ

e CPf n".

Av. Drâgãô do Mar, 230, Centrc, Arê.rtiCE - 3râsil CEI

{+ss 88) 3421-1.050 I (5s 88)3421-1.9451 www.a.à.t



Ptahl:lII L lr.\ l)()

.,\os dias do mês de do ano de 20- a Prefeitura do lvlLrniciplr ,,
Aracati/CE, com sede no endereço: Coronel ÀlexÀnzito, n" 1272 l'âria§ Brito, CtrP 62.8{10-0ll(r.

ArrcÀti, Estaalo alo CeÂrá -, inscúta no CNPJ/MF n.' 0?.684.756/0001-46, atlavós clo Ú gio r,r|rn,
a Secretariâ de Infraestrutura e Descnvolvimento Urbanô, rcprcsentada, Dessc câso. PoÍ (Secrclririo(rr l

OrdeMdor(À) de Despesas), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(a) (nomc do Secrcttirio{ll t,.
Ordenor(a) de DespcsÀs), inscrito(a) no CPF sob o n." 000,000.000-00, no uso de suas rrtlibrriçô,:' ,

face da classificação das propostas de preços no Pregão Eletrônico enr epigral'c. tcndo conrc lirrr(krnnrLrl,

ata de julgamento e classificaçãô das propostas de preços, RÉSOLVtr registrâr os prcços para ,)('

serviço(s) cto objeto indicado adiante, sujeitândo-se âs pafies às deleütinâções Decr€lo MuniciDal 1r" (rl '

de 0? de fevereiro de 2017, da Lei 10.520, de l7107/2002 e da Lci f 8.666/93 dc 21.06 91 c sllas allcrrr(:n,

para que opere seus efeitos ju.ídicos e legais.

CLÁUSULA 1' - DO FI]NDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitâção, na modâlidade PRECÀO ELE I'RONICO N" I I uO 1,2u21-s RP su icilar)(1o -
partes às nonnas constantes do Decrelo Municipal n" 012, dc07 de fevereiro dc 201'1. (la Ici 11).j.11i.,r

17 10 7 12002 e da Let n' 8.666/93 de 21 .06.93 e suâs alterações.

CLÁUSIILA 2- - DO OBJETO
2.1- Constitui o objeto da presente Ala a Seleção de mclhor proposta vi§ando o Ícgislro dc pI cços l)xr r,

íutura e cventual âquisição e instâlÀção de mudas de plântâs, grama§, in§umos e utcnsilios, dc§liDn(lii

s arborização e pÀisàgismo Íâs unidades escolares de responsabilidadc d:l Sccrelitrirl L;'

Infraestruturs e Desenvolvimeúto Urbsno do Mü[icípio dc Arâcnti/C[.

CI,ÁIJsT-II,A 3'- Do ÓRGÂo GERIINCIÀDOR
3,1 - Secretariâ Municipâl de Infraestrutura e Desenvolvinenlo Urbano;

CLÁI]SUI,A,1'- PREÇO
4.1 - O Prego ofertado pela(s) empresa(s) signâtáriâ(s) da presente Atâ dc Registro cle Prcços liri tlcL:orrr

da rcspectiva classiÍicâção no Pregáo Eletrônico que originou esta ata, conlormc sc segue:

NO},ttr DA LICII'AN'I'EI
I)SCRIÇÀO NO CNPJ:
LNDtrREÇO:
IITJPITESE\,I'ANTtr LtrCÀI,:
INSCRIÇÂO NO CPF:

Itenr l)escrição do Itcnr Un nde QurDtidade

l'otNl

4.2 - NoG) itens(s) deconente desta Ata, seÍão observados os preços, a espeoificâÇào dos bcns. L','

quantitativos, nârcâs, empresas fomecedoms e representante legal como tâmbém as cláusulas c cortcliça), '

constantes no edital, e a proposta da empresa signatária da pres€nte ata.

lI

,/L\9J ARACA'I'I

ANEXO XI
MINUTA DÀ ÁTÀ DE REGIS'T'RO DE PREÇOS N' 

-.
PROCESSO N.': 11.001/2023-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRôNICO PARÁ REGIS 'RO Dtr PRI.]ÇOS.
DATA DE ABERTURA: 19 10112023.

HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOrn.
VALIDADI-: I2 MESEs A PAR,I IR DA DA I A DA PUIELIC \ÇÀO.

Av. Dragão do Mãr, 230, Centro, Arôaatí4
{+55 88}3421'1050 | {ss ss} 3421-19451
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clÁusule s, - oe. coNrRArAÇÃo \U/ "t, :

5.1-ApósaassinaturadâAtadeRegistrodePieço,emsendorealizadâacontritaçio,scriÍirlll:rrl, l-rr ,. -

de Contrato, confolme minutâ anexa ao presente Edital, que deverá ser assinado pclas parlcs r)o pü/. , .

05 (cinco) dias úteis, a paÉir da data de recebimento da convocação encaminhada à liciLânLc vcnc(l()rt l

5,2 - Altemativamente à convocação pam comparecer perante o órgão ou enlidâdc pârâ a assinulLL|ir .

Termo de ContraÍo ou aceite do inshumento equivâlente, a Administração poderá crcauinhá lo |i r.

assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante corespondência postal com aviso dc recebilnnnlo (^lil ,rL

meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no pmzo de 05 (cinco) dias, â conlaÍ da dâla dc s, L

recebimento,
5.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, pol igual pcrírxlo. 1r,

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
5.3 - Qualquer solicitâção de prorogaçâo de prazo para âssinâlura do temlo dc conlrnlu urL ilrsLrurL( r ,

equivâ1ente, decorentes desta licitação, somente será analisada se âprcsentada antcs do dccLrrso do l) ,

para tâl e devidamenle fundamentada;
5.4 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigênciâ do respectivo cródito orçamentátio. iniciando r,r]rL .

sua assinâtura, e findando em 31 de dezembro do exercicio que for finnâdo, nos leuüos do arL. 57. (lrL I .

8.666/93, ou quândo esgotado o quantitativo contrâtado;
5.5 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinar o Contrato, poderá scr corlr'ocarllL oLLr

licitante, desde que respeitada ordem de clâssificâção, para, depois dc lêita a negoci.rçào. vcrili,:rr,lr

aceitabilidadedapropostaecomprovadososrequisitosdchabilitação,celcbr'araconlrarrçi,,.srnr. i

das sanções prcvistas neste Edital e das demais cominações legais;

5.6 - A execução contratual será acompâúada e fiscalizada por Agente Público espccialmcrltc dcsil:nrr, .

para este Íim pela Unidade Gerenciadora dâ Licitação, de acordo com o cstabelecido no art. 61. (lir I .

Federal n" 8.666/1993, a ser infonnâdo quando da lavraturâ do inslrumento contmtual.

CLÁUSULA 6" ' DO RNCEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OB.IETo
6.1 O recebimento e Execução do objeto serão feito apenâs dc fonna parcial, à mcdidâ quc Ii)r i.r),
solicitâdo, devendo ser entregue e executado no prazo e local designado pela Adn risllâÇào. colrlirln], .

estabelecido na Ordem de Fornecimento.
6.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos prodLrlos no ato da entrcga, rcscrv.rn(lo \r
CONTRATANTE o direito de não proceder ao rccebimento, câso nào enconlre os rrcsrllos cnl colr(liça).

satisfatódâs.
6.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoiamente os prâzos das crrllegas solicilrrdrrs lr
CONTRATANTE, salvo em caso de âlterações, que deverão ser comunicadas eln uü Prizo inlcrior is
horas.
6.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos seúo dcvolvidos, dcrcndo hrL\,

reposição de acordo com as exigênciâs editalícias.
6.5 - Na âusência de um ou mais itens solicitados, o fomecedor deverá corsultar a CON'I R^'I AN I li qtrrrrr.

à substituição porum produto similar, com dois diâs de antecedência. A solicilação dcvcú ser acom|trllhir,l.
da justificativa em alé dois dias antes da entrega e enoalriúada à CONTRATAD,'\, quc dcliLrcrar'ri s,,hL,

aceitação ou não do pedido formulado.
6.6 - O re,reblmento do objeto, pela CONTRATANTE, dâÍ-se-á por neio dos scguitttcs 1)r1)ccdinlcrrri,
observando o disposto no âd. 74 da Lei F€deral n". 8.666/93:

a) EIgyi!q!44§úg, pâm efeito de posterior verificação da coDl'ormiclaclc do objeto L:ont .

especiÍicações contidas no Tenno de Referência, e, enconlrâda alglma iregulâridadc. scrá li\l(1,
prazo parâ correção pela CONTRATADA; 

^/b) Definitivâmente, mediante a verificação do âlcndimento às esPeciilcaçõcs lonLr(1.1. n( I L '/
de Referéncia e consequente âceilaçào.

CLÁUSULA 7" _ DO PAGAMENTO
?.1 - O pâgamento será efetuado proporcionâlmente ao que f-or sol icitado pela Contral.ul c, cm a ló I0 (1 I ir I L .

diâs contâdos a pârtir da data da apresentação da Nota Fiscal/Faturâ pelâ Contratad:r;

Av. DrêEão do Ma., 230, ce.tro, Àraci

í+55 88) 3421-1050 I (55 88) 3421-1



a xniaxdüõ)"r--- 
;;§-ür'.tffi/7.2 - Havendo erro na aprcsentação da Nota Fiscâl/Fâtura ou circunstância que inpe

despesa, o paganento tlcará pendente até que a Conlrâlâda p|ovicleDcic as llrcdidrLs :rrrkrrl,,rrr.: '.
hipótese, o prazo pam pagamento iniciar-se-á âpós a comprovaçào da rcgulal'izaçlio i[r situaçri.r'

acâÍetando qualquer ônus pârâ â Conirâtante;
7.3 - A Contrâtada regularmente optante pelo Símples Nacional, inslituido pclo 

^Í. 
ll" diL l.

Complementar f 123106, não sofrerá a retençào quanio aos inlpostos e cortibuiçôcs nb|angirlos p,

referido regime;
7.4 - O pagamento será efetuado por meio de transferônciâ bancária em oontâ corrlr)tu. rLi -riar ,

estabelecimento bancário indicado pela ContÊtada;
7,5 - A Contratante nâo se responsabilizará por qualquer despesa que velhâ â scr elituada 1)c1n 

(i)lllrllir,r
que porventura não teúa sido acordada no conirato;
7.6 - A Liberação do pâgamento fica condicionadâ à âpresentação de documcntos crll o ri! i rr I I \. \ (r , tr , l

acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticâdâ, da regularidade para com rs liazcn.hs lrcdc .,

(CND Tributos Federâis), Estadual (Cl{D Tributos Estâduais), Municipal (CND I ritrulos N'ÍuDi.il)rri,r .

Trabalhista (CND Trabalhista);
7.7 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquânto pendente de liquidaçào pot qLrrtlilr

obrigâçào flnanceira, sem que isso gere direilo à alteração dos preços, ou de coulrensrçào linartccir'rr 1r

aÍraso de pagamenlo.

cLÁusuLA 8" - DÀ DESPESÀ
8.1 - As despesas decorentes das contmtâções oriundas dâ presente Ata, correrào à conlr (lc dotrrç(i,

orçamentárias consignadas nos respectivos orçamentos municipais vigentes, enl fàvor dâ S«iRrlii

Municipal de lnfraeshutua e Desenvolvimento Urbâio, à época dâ expcdição das conpctcntcs ortl,Irs ' .

compm/autorizações de fomecimento.

cLÁusuLA 9'- Do REAJUSTAMENTo Do PREÇo E Do REEQUILiBRIo l'.( (,\4,\llt i,
FINANCEIRO
9,1 - Os preços registmdos não sofÍerão reajuste durante a vigôncia da Ata de Rcgislro dc l'rcços .'\ll l

salvo na condição do teor do item 9.2 desta, utilizândo a variação de indiccs oÍiciais à época do rcirlLL:tLr

9.2 - Nâ hipótese de sobrevirem iatos impreüsiveis, ou previsiveis, porérn de conscquôncias incalcLrLlt rL

retardadores ou impeditivos da execuçào do âjlrstado, ou, ainda, em caso de lorça maior-. clso lirrttrit,, , I

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordináriâ e cxtEcontratual, poderri. nmlirl
procedimento administrâtivo onde reste demonstrada lal situâção e tenlo de alteração, scr rcstabclecirlr

relaçâo que as partes pactuarâm inicialmente entrc os ercargos da contratada c â rclüLruiçil{r .l

Adminisiração pam a justa remuneração do serviço, objetivando â manutenção do equilibrio cconôrnr.('
finaiceiro, na forma do An. 65, Inciso II, Alínea "d", dâ Lci 8.666/93, podendo ser Ícllistrlrdo Por si!r]l) '
apostila (§8").

cl,Áusur,À 10" DÁs oBRIGAÇÕES DA ÀDNttNls t tLÂÇÀo ))-
l0.l - Fiscalizar a realização do serviço conhatado;
]0.2 - Z,alaí pela fieI execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas ou iinplicit!s:
10.3 - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos mais adequados;

10.4 - Exigir da CONTRATADA a moaLflcação de técnicas inadequadas, para melhor qualidadc nrr

execução do objeto licitado;
10.5 - VerificaÍ â âdequabilidade dos recwsos empregados pela CONTRATADA, exigindo a melhor ia tLo

seryiços dentro dos pmzos previstos;
10.6 - Estabelecer diretízes, dar e receber infomrações sobre a execução do Contl ato;

10.7 - Deteminar a pamlisação da execução do Contrato quando, objetivamente, conslatâda ulrr,
irregularidade que pr€cisa ser sânada, agindo com firmeza e prontidão;
10.8 - Conhecer detalhadamente o Contrato e as cláusulas nele estabelecidas;

10,9 - Levar ao coÍúecimento dos seus superiores âquilo que ultrapassâr às suas possibilidadcs de coneç;i,r

:

ffiAv. Dragão do Mar,23o, centro, Arãcâti'CE - BrasilcEPl
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cr,Áusur,a rr" - »,ls oBRrcAÇÕEs DA srNrrtclÁnt,{ oA. aRp \e\-:I:r'l'{ti\," r','

ll.l - llecrutar elenrentos habilitâdos c corn experiência para tal filn;
11.2 Execular o scNiço âtrâvés de pessoas idôneas, assurrindo lolal lesponsabilirlatlc por qLrLrisqrr, t,L r I

ou falta que venha a cometer no desempeúo de suas funçõcs, podendo a CoN'l RÂ l AN 1 li soliL:ltrr

substituição daqueles cuja conduta sejâ julgada inconveniente;
11.3 - Facilitar a açào da fiscalizâção na inspeção do serviço, prestando, ptontarleDte. os cscllrrccrrrx'rrL,

que forem solicitados pela CONTRATANTE;
ll.4 - A CONTRATADA é obrigadâ a reparâr, corigir, rcmover ou substituir, às slrâs cxpclrsas. no 1.,,

ou em pade, o objeto do contrato em que se veificarenr vícios, deleitos ou incorrcçôcs rcsullxnlls (lrr .

11.5 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestaçào &) sclvrço conlr lir(

irclusive quanto à mão-de-obra, salários, âlimentâção, estadia, ercargos sociâis. trrl)alhislls
previdencifuios, assim como lucros, despesas administrativâs, riscos, lranspoÍcs. scgulos c dcn is a)rr

fiscaisj
11.6 - Manter durante toda â execução do projeto, em compatibilidâde com as obrigaçôcs for clc.l§srLr r{|r

todas as condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitâção.
11.7 - A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nâs tnesmas condiçõcs da proposla. os aelescrlri ' ,

supressôes do valor inicial atualizado do objeto da presenle licitação, nos tennos do all 65, §1, (lll I r
8.666/93.

CLÁUST]LA 12- - DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
12.1- A presente Ata de Registro de Preços vigorará pôr umperíodo de 12 (dozc) rucscs, couttldos rr prrr

da sua publicação não podendo ser prorogada, consoante legislaçào em vigo1.

12.2 -Nos termos do â igo15,§4'daLei8.666/93esuâsâlterâções,duranleoPrâzodcvalidadcdcslrr iL .

de registro de prcços, a administração não seú obrigâda â contratar, exclusivancnte por scu intelnra(liL)

objeto referido na cláusula segunda, podendo utilizar, para tanto, oulros meios, desdc que perrnili(1o\ l',
lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenizaçào de quâlquer espécie às enProsâs signâlárir,i

cLÁusuLA 13- - DÀs ALTDRAÇôES NA ATA DE REcrsrRo DE PREÇos
13.1 ' A Ata do Registro de Preços poderá sofrer aheraçôes, obedecidâs às dLsposições contidas no llrLLl .

65 da Lei Federal n" 8.666/93.
12.1.1 - O(s) preço(s) rcgistmdo(s) poderá(ão) ser revisto(s) em decorrêncir de cvcnlual rc(luçi,
dâqueies praticados no mercado, ou de fâto que eleve o custo do seÍviço regishrdo. crrLrlrxl,)

Administrâção, promover as necessárias negociaçõcs junto à Beneficiltria da ÀRl'.
13.2 - Quando, por motivo superveniente, o preço inicialmente registrado to raFsc.ul)(ri, r r l

praticado no mercado, a Administmção deverá:
13.2.1 - Convocâr a empresa âdjudicatária, para negociar â adequada Íe(luçào do prcçoi

13.2.2 -Liberara empresa adjudicatáriado comprornisso assumido, caso se ftusrr:,:"s. rtl,,.r 'r
12.2.3 - Convocar as reman€scentes visando igr.ral oportunidade de negociaçào.

13.3 - Quando o prcço de mercado tomar-se superior âo rcgistrado e o prestador dc scrviço, mcdirrrrr,

rcquerimento tundamcntado, demonstrar â impossibilidâde de cumprir o cornprornisso. a 
^dnrinisrmri,poderá:

13.3.1 - Liberâr o prestador de serviço do compronisso âssumido, serrl iDicilr Procc(linn rrl,, ,

apurar falta que implique em aplicação de penalidade, se confinnado a vclaciriatlc rlos I[t '
apresentâdos e se a comunicâção ocorrer antes do pcdido para executat' os serviç,,s.

13.3.2 - Convocar os demais prestadores de serviço visando igual oporrunidacle de negoctaçio.
13.4 - Frustradas as negociações, a Administrâção providenciará a revogâçâo da Ala dl) Iicgistro do 1'rcç,,.

adotando as mcdidas cabíveis para a obtençâo de conllâtâção nais vântâjosâ.

cLÁusL'LA 14' - Do cANCELÁMENTo DA ATA DE REctsrRo DF: PRIiÇos
14.1 - A presente ata de registro de preços poderá ser cancelada dc pleno direitor

14.1.1 - PcLIl âdmulistração quando:

Âv. DrôBão do Mãt 230, Ce.tro, Ara.âti{E- BrasilCE
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b) em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parciÂl 1'n exccução do serviÇo. .r ( riL,

da administmção;
c) Os preços rcgistmdos se apresentârem superiores aos pmticados no mcrcl(l(i: '
beneflciária da ARP nâo aceitar reduzi-lo;
d) Por razões de intercsse público devidallrenle demonstrado ejustificâdo pclâ idl)rinislrirçi,

14.1.2 - Pelas signatárias, quando, medianle solicitação por escrito, colttl)rovarclll.sl.,
impossibilitadas de cumprir âs exigências desta Ata de Regislro de Preços, ou, a juiTo da 

^dninislrtlca.quando comprovada a ocorrência das hipóteses previstas nos ârts. 77 e 7E e na ÍbüIa dos arls ?9 c sl) ,

Lei Federâl 8.666/93.
14.1.3 - A solicitação das signatárias para cancelamcnlo dos pÍeços regiÍrrdos dcvc ar '.

formulada com a antecedência de 30 (rinta) dias, fâcuhâda à Administrâção a âplicâçào das 1)elLr1i([r(1.'
câso não aceita as razôes do pedido.

14,1.4 - A comunicação do caücelamento do píeço registrado, será fcita por corrcsl)olrdôlrciir .,,
aviso de recebinento, juntando-se o comprovante aos âulos que deÍarn origem ao Rogistro dc I'rcç(is

14.1.4.1 - No caso de ser inacessivel ou ignorâdo o endereço d:r Bcrcliciári,r da 
^ltl'comunicação seú feita mediante publicâção no órgão de divulgação oficial do Mu0icípio. considcrarrLl,,

cancelado o registro na data da publicação oficial.

clÀLsr LA ls- - DAs PENALIDADE5 E sANÇôEs
15.1 - A licitante e a beneficiária da ARP que incolÍam em infrações âdministlati\ irs \uJtilir ,

seguintes sançôes;
I - advertência;
lI - multa, nâ fonna prevista neste instrumento convocalódo;
III - suspensão temporária de pâfiicipação em licitâção c i pcdilnenlo (le conlrrrlâr .nrrl
Administração, por prazo nào superior a 02 (dois) anos; e
IV - declaração de inidoneidâde pam licitar ou contratar com a Adtnillist|açào PirbliL:tl. por rr ,

não superior a 5 (cinco) anos.
15,2 - As sânções previstas nos incisos I, III e IV, poderão ser aplicados cumulittivlllllcotc colrr o irlcis,r l

(mu1ta).

15.3 - Adveriência é a sançâo aplicada por condulâ que prejudique o andamenio do proccdincnr(r ,

licitação e de contratação. 
,

15.4 - Ficâ eslipulâda a MULTA MORATORIA de 0,3% (lrôs décimos percenluâis) Por diá d! liriL!) i('l
o valor do bem atrâsado quândo a beneficiária da ARP, sem juslâ câusâ, deixar de cuntPrir, rlculto tI, Irr
estabelecido, a obrigação assumida. A pârtir do décimo dia de atmso, essa multa será aplicadtr cnr (l{)ll

sobrc todo o pedodo moratório, e, decorridos 30 (tdnta) dias corridos dc almso, a Adtninislüçào porl(:.
decldir pelâ continuidade da multâ ou pelo câncelâmento do pedido ou docu cnlo coflcsporldcnlc cnl rirli,
da inexecução total do respectivo objeto, aplicando, na hipótese de inexecução total, apcnâs a nluha PIc\ rsli

no nem 15.5.
15.5 - Fica estipulâda a MULTA COMPENSATÓRLq. ,1" 20"'" (vrnle B,r tunro) sobrc o !rlo| 10

registrado, na hipótese de inexccução paroial ou total, caracterizada cslâ qu:rDdo â cxcclrçào do ol)i,rr, l

infcrior â 50% (cinquenta por cento) do totâl, quando houver reilerâdo descunlprirucnr, .l ' ,,1, r'. n
assumidâs, ou quando o atmso na execução ultrapassar o prazo limite de 30 (trirllá) ditrs ,j,,r t]ô' 't /,/
reiàre o item 16.4, hipótese em que poderá ser cancclâdo o pedido ou docurncrllo corrcsl)ontlcrrtc -

15.5.1 - Multa de igual percentual selá aplicada à licitÂnte beneficiária da Aru, que descLrnlPrr .

previsto nos itens 11.4 e 11.5, a ser aplicada sobre o valor estimado da Aln de llegislr'o de Prc!^o.

15.6 - O valor coÍespondente a qualquer multa aplicâda à beneficiária dâ ARP, rcspcitados os Princil)i,'
do Contraditório e da Ampla Defesa, deverá ser depositado em até 10 Glcz) diâs corri&)s. rrp,l'
recebimento da notificâção, em lavor da AdministraÇào, ficardo a bercfioiáriâ dâ ,'\lil' obritl](|L
comprcvar o recolhimento, mediante â âpresentação da cópia do rccibo do depósito clalurl(lo
15.7 - Deconido o prazo de 10 (dez) dias co[idos, pâm Íecolhimento da multa, o dél]ito serti trcrcsci(L,r ,

1o% (um por cento) de mom por mês/fração, inclusive refercnte ao mês dâ qllitâçào/consoliLl.rçiro do (l.ihrl.

Âv. Dragão do Mar, 230, Cent.o, Arêcê
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limitaalo o pagamento com atraso em aié 60 (sessenta) dias conidos, após a <tala da notilicaçào. cY|,.pil

,0

prazo, o débito poderá ser cobradojudicialmente.
15.8 - A multa aplicada será descontâdâ dâ beneficiária da ARP, no caso clesta ser

suficiente.
15.9 - Se a multa aplicâdâ for superior ao total dos pâgamentos eventuâlmentc dcvidos. .r l)eDclicrtirrr ,

ARP rcspondeú pe1â sua diferenÇâ, podendo ser esta cobrada j udicialmenlc.
15.10 - As multas nâo têm caráter indenizatório e seu pâgâmel'lto nào eximirá a bcnoliciáritr (14 Alt l) (lc :.
acionada judicialnente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos iunlo a 

^.|ninislrlçi.decorrente das inlrações cometidas.
t5.ll - Os valores relativos à aplicação das multas serão retidos do pâgân1cn1o dâ trcocliciárirr (lrr ,\lii
durânte o prccesso administrativo, no qual se discute â suâ regular aplicaÇão, âpós o qual scrá (lc\'(il\ i(Lr,

beneficiária da ARP ou estomada do empenho respectivo.
15,12 - A aplicação dâ multa a que se refere o item 15.5 não impede a rescisão unilatcral rla Al{l' coLt, ..

beneficiária nem que se apliquem as demais sanções prcvistas neste Editâl c na lcgislaçào perlincnlc.
15.13 - A suspensão tempoúria de participaçâo em licilâção e irnpe.linlento dc conlrirllr ronr
Administração seÍão âplicadâs a licitante que:

15.13.1 - recusar-se injustificadamente, após ser considerada adjudicâliiritr, a assiner a ,\tr
Registro de Preços, dentro do prazo estabelccido pela AdministraÇào;
15,13.2 - não mantiver sua proposta;
15.13.3 - inconer em inexecução das obngaçôes assumidâs.

15.14 - A aplicaçâo dâ sânção prevista no item 15.13 deve obscl./ar o prazo de duraçrio dc no ntáxinro
(dois) anos e impede a participação da sancionâda enr procedinenlos promovidos por csle NlLrr)icíl)i()

15.15 - A declamção de inidoneidade sem aplicada a quem:

15.15.1 - fizer declamção faisa na lase de habilitação;
15.15.2 - apresentar documenlo falso;
15.15.3 - frustrar ou fraudar, medianle ajuste, combinação ou qualqucr oulro cxl)c(licl1..
procedimento;
15.15.4 - afastar ou procurar afastar paÍicipante por meio de violônciâ, güve ânleaça, Ii:rud(r ,

oferecimento de vântâgem de qualquer tipo;
15.15,5 - agir de má-fé nas ob gações assumidas, oonprovada eln plocedimento espccilico:
15.15.6 - tenha softido condenaçâo judicial definiliva porpraticar, por mcios clolosos. llttrrlc ti'
no recolhimento de quaisquer tributos;
15.15,7 - demonsirar não possuir idoneidade pam contratar com a 

^dministração, 
cnl rrrlu(1. ,

alos ilícitos praticados, em infrações à ordem econômica, definidos na tçi n' 8.884i 9.1;

15.15.8 - tenha sofrido condenação definitivâ por ato de i,nprobidade âdminislrâ1iva. nll li)r1ürL ,i.

lei
15,16 - A declâração de inidoneidade será aplicada pelo prazo máximo de 5 (cinco) anos c prorluzirii .tr
efeitos perante a este Município.
15.17 - A âutoddâde máxima do órgào ou entidade é a âutoridade competente Pxr.r irrrtn,r \u lr
temporária de pâÍticipação em iicitação e impedimento de contülâÍ colD a 

^dnrinistraçi,r15.18 - As penalidades de declaração de inidoneidadc para licitar ou contmtâr cotn a Adrrinislrrçào I'jtl h l:.

e a suspensão temporária de pârticipâÇão em licitação e impedimerto dc conlrâlar corr a 
^dnrinislr'lçr.têm os seus efeitos estendidos:

15.18.1 - às pessoas íisicas que constituíram a pessoa juridica, as quâis Pcmlancccm irnpelli(ltLs Ll,

licitar com a Administração Pública enquanto perdurârem as causas (lc PcrralidxrL.
independentemente de novâ pessoajulídica que vierem a constituir ou de outrâ cm quc li:trLtun l

como sócios:
15.18.2 - às pessoas juridicas que teúam sócios comuns cot1l as pcssons llsicas rcliri(llrs rxr

anterior-

CLÁUSULA I6, _ DISPOSICÓES FINÁIS
16.1 Integra esta Atâ, o edital do Prcgào Elelrôllrco para Registro dc Preços e seus ln§os. hcnr .rL) Li,

proposta das cmprcsâs com preços registrados llâ c]áusula scgur a.

rca ,ô

'',y
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CI ÁIJSIJI,Â I7" DO ITORO
17.1 - As partes elegem o Foro da Comarca de Aracati/CE, pârâ diÍimir quaisquer dúvidas orilLndiLs ,

utilização da presente ata, E, assim sendo, por estarem justos e acordados assinam a pr'cscrllc alit ,:nl I

(duas) vias do mesmo teor e forma, na presença de duâs testenrunlús, pârâ que pÍodlrza scLts iLLrnlic,''
legais efeitos.

Aracati/CE, dc de 20

Nome do(a) Secretário/Orílcnâdor(Ir)
Ordenador de Despesas da Secretaria de

lnfraeskutua e Desenvolvimento Urbano

Empresas Beneficiárias da ARP:
1.

2.

3.

(D

,Av. D.âgão do Mar, 230, Centro, Aracati-CE
(+55 88] 3421-1053 | {55 88} 3421-19451
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TERMO DE CONTRA-I O Qtlll IlN.lltl: :l

CELEBRAM O MUNICIPIO DI] AII^CI\'I'I/('I
ATRAVÉS DA St]ClTtifARIA I)I]( \ I

COM: (NONIIY R^2.\()

rcpresentada, nesse câso, por (Secrctário(rr)

Ordetrâdor(â) de Despesâs), tendo como Autoridade Superior o(a) Sr.(â) (nome do Secrctário(n) orr

Ordenar(a) de Dcspesâs), portado(a) do CPF n.' 000.000.000-00, doravântc dcnonilÚdr , .

CONTRATANTE com (nome/raz:io sociâl dâ contrÀtada), situâda Do crrdcrcço: (l)liscltll\ lli.
ENDEREÇO COMPLETO), inscrita no CNPJ/MF n.' 00.000.000/0000-00, r'cpt'csentrtda. ncssc rrr",, '
(Representante, Proprietário ou Sócio Àdministrador), tendo corno tâL o(a) Sr.(a) (nomc llo Itssirrxrrl
pela contrâtadâ), poúador(â) do CPF n.' 000.000.000-00, domvânte denonrinacla dc CoN l lt,\ l,\l) '
resolvel'n finnar o presente Conlrato, decorente de processo licitâtório, Registro de Preço na nxxhli(LrL(

Pregão Eletrônico, e em conformidâde com as disposiçôes contidâs nâ DecÍeto Municipal n" 012, (lc 0l .i'
fevereiro de 2017, na Lei Federal No 8.666/93 e na Lei Federal n" 10.520, de 1710712002 c mc(lilr)lr l

cláusulas e cordiçôes a seguir eslabelecidas:

CLÁUSIILA PRIMEIRA - DA FUNDAMEN,IAçÀO LEGAL
Ll - O presente Contrato tem como fundamento:

1.1.1 - As determinaçôes da Lei n." 8.666/93;
1.1.2 - O Pregão Eletrônico n." 11.001/2023-SRP;
1.1.3 - A proposta depreços da CONTRATADA constantena Ata de Rcgislro de Prcço lo I\.rrr',
Eletrônico;
1.1.4 - Os Prcceitos do Direito Público;
1.1.5 - As Disposições do Dircito Privado;
1.1.6 - Supletivamente, nos principios dâ teoria geral dos oonlütos

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 - O presente contrato tem como objeto: Aquisição e instâlaçào de mudas de plantas, Err nJS. irrsr ,r

utensilios, destinâdas â ârborizâção e pâisagismo nas unidades escolÍlres de Íesponsabilidude dl Sccr'!1irr:,

de Infrâestrutum e Desenvolvimento Urbano do Município de Aracati/CE.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO REGIME DE FORNECIMENTO
3.1-O recebimento do objeto será feito apenas de fonnaparciÂI, à medida que 1'or sen.lo solicilrrdo. (1.\ ( L

ser eniregue no prazo e locâl designado pela Adminishação, conforme o estabelccido na ()r(tt'rl

Fomecimento,

CLÁUSULA QUARTA _ DO PREÇO
4.1 - O valor do contrato importa o global de RS 000.000,00 (valor por extenso).

ARACA

ANEXO XII
}IINUTA DO CON'IR,\I'o

CONTRATO N':

SOCIÁL DA CONTRAT,\DA), PARA O I]IN4 QL I

SEGUIR SE DECLAR{,

A Prcfeitura do Município de Aracati/CE, com sede ro endereço: Ruâ Cororcl 
^lcxnnzi(o, 

n" ll'/-l
Fâriâs Brito, CEP: 62.800-000, Aracati, Estsdo do Ceará, itlscita no CNPJ/Ml' n." 07.68,1.756/0011 I

46, âtrâvós dâ Sccrctâria de

QUtOnO COl,t OS pneÇOs CONSOL )ÁDOS/

Av. Drêgão do Mar, 230, Centro, Arô.ôtiCE - Bl
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UNIDADE
ADIIINISTRT|[ lvA DOTAÇÁO ORÇÀ}ItrNTÁRIÀ

I.].Ellu\1()Dl,t ()Rl(;ll
DI]SPTS,\S RI.I I]

CLÁUSULA OITAVA _ DO PRAZO DE FORNECIMEN.I.O E DÀ VIGÊNCIT\ Do (]()N,I,It.\,I ( ]

8.1 - O recebimento do objeto serão leitos apenas de forma parcial, à medida que lor scDdo soll.iLr,,

devendo ser entregue e executado no prazo e local designado pcla CON'lRÀl^N'Ili, conlonr,
estabelecido na Ordem de Fomecimento.
8.2 - A vigência do contrato ficará adstrita à vigênciâ do respectivo crédito orçârnerllário. inicialrdo c(,1)

sua assinatura, e findândo em 3 1 de dezembro do excrcício que Íbr li nnado, nos I cmlos do n r1 5'/.(lt l,'
8.666/93, ou quândo esgotâdo o quantitativo licitado;

CLÁUSIJLA NONA _DÀS OBRIGAÇÔES DA CONTRATANTE
9-1.§êa dçvç!çs dêla

9.1.1 - Efeiuar o pagamento à CONTRÁT^DA, de acordo coil o prcço c colrdiÇa)cs cslipr ,i(

(D

cl-Áusul-.\ QIJIN T'.\ DO RE^JUSI ÀNttrNTO Ii l{l,ll,lQtlll.il}RIo
F'I N AN C I]I ITO
5.1 - Os preços registmdos náo sofrerão reajuste durante â vigôncia da Ata de Rcgislro tic Irrcço: .\ li.
salvo üa condição do teor do item 5.2 destâ, utilizando a variação de indices ollciâis à época do rcllLrsL.

5.2 - Na hipótes€ de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsiveis, porém de consequências incalcrLLirr.L

retârdâdores ou impeditivos da execuçào do âjustado, ou, ainda, ern câso de força maior, clso lirrlLritr, ,,1

fato do príncipe, configumndo álea econômica extraordinária e extmcontratllâ1, pocler':i. mctlilrrL
prccedimento admiüistrâtivo onde reste demonstrada tal situâção c tenno de alteraçào. ser reslxbrlr('l,lil
relação que as pârtes pactuâmm inicialmente entre os encârgos dâ CONTR^'I 

^l)Â 
e a rctriLrLri.;iL,

Administração pârâ â justâ rcmuneraqão do se iço, objetivando â mâl1ulençào (lo cqullíhriô ..lrn,_r rr ,

flnânceiro, nê forma do Art. 65, Inciso II, Alíneâ "d", da L.:i 8.666/93, podendo ser re1:islrado por silt1,:.
apostila (§8').

CLÁUSULA SEXTA _DA FORMA DE PAGAMENTO
6.1 - O pagamento será efetuâdo proporcionalmente ao que for solicilâdo pela CONTIIÀ]^Nl ll. crrr rrr,

30 (trinta) dias contados a pânir da data da apresentação da Notâ Fiscal/Fatura pela CON'I ll^ 1,\l),\i
6.2'Havendo effo na apr€sentâção da Nota Fiscal/Fatura ou oilcuüstância quc itttPeça l lr(lui(lttÇr'l('

despesâ, o pagâmento Íicará pendente até que a CON I'ILÀTADA providerrcrc as mcdidas sarrtr,l,, r

Nesta hipótese, o prazo para pagamento irliciâr-se-á após a comprovaçâo dâ ÍegulariTaçào dl \LlrLlçii(i. ,

âcaretando qualquer ônus parâ â CONTRA.TANTD;
6.3 - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, instituiclo pclo 

^rl. 
ll" ([r l,

Complementar no 123106, não solrerá a retenção quanlo aôs impostos e contribuições abrangitlrs |x'i,
rcferido regime;
6.4 - O pagâmento será efetuado por meio de trânsferência bancáriâ cln contâ corrcntc. nir lilar).Li
eslabelecimcnto bancário indicado pela CONTRATÀDÀj
6.5 - A CONTRA.TANTE nào se responsâbilizará por qualquer despesâ quc vcnhâ ir scr cl.]lLLr(lir .

CONTRATADA, que poflenturâ não teúa sido acordada no contrato;
6,6 - A Liberação do pagamenio flca condicionada à apresentaçãô dc docurnentos err or grrr.L s. \r r ! ,t

acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticadâ, da regularidade paü com as |azcntlrs lrciltL.
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND lributos N4uniciPriisl ,

Trabalhista (CND Trabalhista);
6.7 - Neúum pagamento será efetLrado à CONTRATADA, enquânto pendente de liquidaçrio por qua [;r
obrigação finânceira, sem que isso gere djreito à alterâção dos preços, ou de conpcnsÍrçào llnatlcci rr t'.
atraso de pagamenlo.

cLÁusr LA sÉTtMA - DA DorAçÃo oRÇÀ\,rENTÁRIA
7.1 - As despesas contrâtuâis colÍerão por conta dâs discriminações âbâixo rclscionfidas:

utt t)()s
ults()s

em sua proposta de preços;
9.1.2 Exign fiel cuJnprimenlo do cl)l1lralo peh CON'l R^ l'Al)^;
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quantitativos e qualitaiivos, anotando, em registro próprio, as lalhas detecladas e connlniiüril;
CONTRATADÀ as ocorências de quaisquer falos que, â seu critéio, cxljâm rncdiclas corrclr\ rL'

por parte da mesma;
9.1.4 - Zelar pela fiel execuçào do contrato e pleno atendimenlô às especilicâçõcs cxpli(rilir\
implícitas;
9.1.5 - Pemitir o acesso da CONTRATADA nos locais de entrega do objelo, quando (Lr c\.(]ü..
do contrato, respeitado as normas internas (segurança e disciplina) cla contratarter
9,1.6 - Impedir que terceiros executem os serviços objelo deste Contralo;
9,1.7 - Prestâr as infonnaçôes e os esclarccimentos que venharn â scr solicilrdos |,r1,
empregados da CONTRATADA;
9.1.8 - Comunicar à CONTRA.TADA, qualquer iregllaridade nâ execuçào do scrvLç(l
interromper imediatamente o fomecimento, se for o câso.

CLÁUSULA DÉCtMA _ DAs oBRJGAçÔEs DA CoNTRATADÀ
10.1 - São deveres da CONTRATADÀ:

10.I.1 - Fomecer o objeto de acordo com as especificaçôes e quanlitativos cslabclcci(]os r,..
EditâI, na propostâ de preços vencedom do ceÍâme e no temo de coDtüto. obrigando .s( .

substituir aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRA.'IÂNTlJ, dcnlro do pra/o r]ri'r\irrr,
de dois dias, a contar da data da notificação;
10,1.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretamente, il1cidâln sobÍc o lôr-rrcoinrtnt,, , .

objeto, inclusive as cont buições previdenciárias fiscais e parafiscâis, l'(l l'S, l)lS. crI)olunrtnr, .

seguros de acidentes de tGbalho etc, ficândo exciujda qualqucr solidarc(Lrll.
CONTRATANTE por eventuâis âutuações administrativas e/ou jucliciris Llllra \c/ (trtr

inadimplência da CONTRÁTADA, com referênciâ às suas obrigaçôcs. nào sc lrfnslir,
CONTRATANTE;
10.1.3 - Arcâr com eventuais prejuizos câusados à CONTRATANTIi e/ou a tcrccirl,
provocados por ineficiência ou iregularidade colnetida por seus cmprcgaclos ou prcposlLi

envolvidos na execução do contrato que rão terão nenhum vinculo cmprcgâlicio c1)r)r

âdministração;
10.1.4 - Faciljtar a ação da FISCALIZAÇÀO no tornecrmento do obtcto. trcsrando, prolrltllrxrl
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.1.5 - Manter durante todâ a execução do conhato, eln compatibilidâdc com âs oLrrigiiç(_)c' l,
ele assumldas, todas as condições de habilitação e quâliÍicaçâo cxigidas nâ licitâçào:
10.1.6 - Aceitâr nâs mesmâs condições cor1lrâtuâis, os âcréscinlos ou suplcssões quc sc lizo ( l

necessários, nos termos do artigo 65 da Lei n.'8.666/93.
10.1.7 - Arcff com todos os ônus necessários à completa execuçào clo scn,iço, iuclLtittrl,,
pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociiis c lriballlistr!.
quaisquer despesâs referentes, inclusive Iicençâ em reparliçôes públicas, regislros. l)ubliclçli,r.
autenticaçôes do Contrato e dos documentos a ele relativos, se necessário;
10,1.8 - Responder, civil e penalmente, por quâlsqucr danos, de qualqucr âlureza. qu! \ crlrirL, .

sofrer seus empregados, terceiros ôu â CONTR{TÀNTE, cm razão dc âcidcnr(S uu d( rç. , y'

de omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de (lucrr em siLr nL,rrr, r/..-
decorrentes do ato ala proáuçâo, entrega e instalação; V
10.1.9 - Manter, ainda, os seus emprcgados identificados pol clachá, (tuardo cm tr hll r,

devendo substituir imediatamente qualquer um deles que seja considcrado incon\'cnicrLr'i 1,,'

ordem e às normas disciplinares do CONTR-{TANTEI
10.1.10 - Respeitar as noÍnas e procedimentos de conlrole e âccsso i\s clcpcnrlôru:irrs,
CONTRATANTE; e
10.1.11 - RepâraÍ, corÍigir, remover, reconslruir ou substituir, as suas expcnsas, no 1«lo orL I rl

pate, o objelo deste Contrâto, em que se verificârem vjcios, defeitos ou ilrcorrcçarcs rcsrllrnr '

da execução do serviço,

ARACA

9.1.3 - Promover o acompanhamento e a fiscalização no fomecilnento do ob]clo. $b

íl
§v

L
Âv. Drêgão do Ma., 230, Cert.o, Arêcati'C

(r s5 88) 3421-10s0 I (55 88) 3421-1945



-ffipf,h
,6D

:-

10.1.7 - A CONTRATADA fica obdgâda a se adequar da Lnplantaçâo do Prol

lntegidade conlôrnc dispõe o 
^ri. 

1" d.t Lej Municipal '. 426/2lll9.
10.1.8 A CONTRATAD^ cstá slrjeita a resPonsâbilizaçào objcli\â NdrlinLslrlli\rL '' 1r\ I '

pessoas jurídicas pela pútica de atos conirâ administrâção públicâ nâcional e t'rrrrr:''iri Ir''r
na Lei Federal no. 12.846/2013, rcgulamentada no ànbito ]nlnricip:rl pclo I)ccrclo rl"l6 rlrl

Mediante processo administrativo de responsabilizaçào.

cLÁusuLA DÉcrMA PRIMETR - DA SUBCoNTRÀTAÇÃo DE TERCE|ltos
11.1 - Serão aceitas subcontrataçôes de outros bens e seNiços para a execução do colltmto oIigilLrl ril( ,

limite de 30% (trinta por cento) do valor contratado. Contudo, em qualquer situâção, a CONTII^'I'^l)'\ '

â única e intcgral responsável pela execução global do contrâlo
11.2 - Em hipóiese neúuma, haverá relacionamento contrâluâl ou Iegâl dâ CONTII^ l'^\'l li rorrr '
subcontratados.
1 1.3 - A CONTRATANTE reserva'se o direito de vetar a uti Iização de subconl ralaçôcs Poi ril /(')es 1'r I

ou administrativas, visando unicamente à pelfeitâ execuçào do contrato.

cl,Áusul-À DÉcfMA sEcLT',{DÀ - DAs PENAI,IDÀDES PARÀ o c;\so l)i.
INÀDIMPLEMENTO
12.1 - Em câso de inexecução lotal ou pârcial ou desobediência de alguma das c1áusulas conll1rluais. 1,.

como de ocorrência de atraso injustificado na execuçào do objeto deste contrillo, sul)mclfl \' i

CONTRATADÁ, sendo-lhe gâmntida plena defesa, às seguinles penâlidades:

12.1.1 - Advertênciâ;
12.1.2 - Multâ;
12.1.3 - Suspensão tempoúria de participação em licitaçào e impedimen«r dc cont|rtar Lrrrrr r''
Administração, por prazo de âté 02 (dois) anos;

12.1.4 - Dectarâção de inidoneidade para licilâr ou contLâlâr colr a Adnioisuaçào I'}íLl)lr'i

enquanlo perdurarcm os motivos da punição, ou até que seja pro ovida a rcâbililaçào, Plrtrrll(
própria autoridade que aplicou a penalidade.

12.2 - A multa prevista nesta cláusula será de até 10% (dez por cenlo) sobre o valor gkrbal tlo cottttLtto

12.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplícadas cumuiativaurcDtc. lxctrlll(la l (l.li
préviâ do interessâdo no prazo de 05 (cinco) dias úteis

i2.4 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda pârâ o Município, lo prllTo d( L

(cinco) dias úteis, a contar da data da iniimação, podendo a CONTRATANTE, Pâm isso. desconlá lils {ii

laturas por ocasião do pagâmento, sejulgar conveniente.

12.5 - ô pagr."nto da multa não eximirá â CONTRÀTADA de corrigir as iregularidaclcs qLrc tlrrrL

causa à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrâto.

12.6 - A CONTRÀTÀNTE deverá cientificar a CoNTRATÀDÀ, por escrilo, do qualqurr anor Ir L;'I

constatada nâ execução do objeto, para as providências câbivcis
12.? - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razão de circunstância\ (\tel)!iir ' i'
justificativà só seú aceitâ por escrito, fundâmentada em lâto Íeal e facilmente co.,,pro\'ávcl. a crilúrl" ' '

CONTRATANTÉ, desde que fomuladâ no prazo máximo de 05 (cinco) dias úieis dil dIt'L ( Lr (ltrL li r

aplicâdas, indicando-se ainda o númerc do processo âüninislrativo a quc sc rcfcre, lr"'!''"1 '1" t L' ,-
CONTRATANTE,

cLÁusuLA DÉctMA I ERCEIRA - Do RECEBI M ENTo r cRITÉRlo l)l: \cl.l t 
^( 

\( r j"
OBJETO
13.1 - O recebimento do objeto será feiiô apenas de loma parcial, à nredida quc lor scrldo solicilrr(I.

devendo ser entregue e inslâlado no prazo e Iocal desiglado pela CONTR/|IÁNTII. corrlirrrrr'

estabelecido na Ordem de Fomecimento.
13.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à Íiscalização dos produtos no ato cla enlrcga, rescrvar)dr) "
CONTR-A.TADA o direito de não prcccder ao recebimento, caso não enconlrc os l]lesnlos lrl] con(lif( '
satisfatórias.

I

Âv. Drêgão do Mar, 230, Ceílt.o, Arâcati{
{+s5 881 3421'1050 I (35 88} 3421'1945



(D

13.3 - A CONTR{TADÀ deverá cumprir obrigaloriamcnte os plazos das enlrcgus t iirstal

pela CONTRATÀN l'E, sâlvo cm caso dc aheraçôes, que cleverào scr comlroicadils errl unr Irir;/o
às 48 horas.
13.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados, os mesmos seÍào dcvol!iLlos. (1c\ ()r(l(, h r,

reposição de acordo com as exigências editalícias.
13,5 - Nâ ausênciâ de um ou mais itens solicitados, a CONTRATÁDA dcvcrá corsullar a 

^cLninislrtrçr,,quanlo à substituição por um produto similar, com dois diâs de antecedência. A solicilaçào dcYcrit !,1

acompâúada da justificativa em até dois dias ântes da entrega e encâniúada à CONTR^'I^.N'| l'1, (ltr,

deliberará sobre a aceitâção ou não do p€dido formulado.
13.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRA.TANTE, dar-se-á por lllcio dos scgltirxes 1)rocc.:linr.rr1.
obsewando o disposlo no ârt. ?4 da Lei Iederal n'. 8.666/93:

a) ProvisoriÀmente, pâra efeito de posteriü- verificâçào da collloürri(Lrdr (lo !rlr ,

com as especificaçôes contidas üo Tcnno de Rel'er'ência, c, oncor)lrildx rrl:lrL ..

irregllaridade, será fixado prâzo pala correção pela CONTRTI'l ^l)^b) pgis!!ê!!§!]t9, mediante â verificaçâo do Âtendirnento às cspccllice.:nr
conlidâs no Termo de ReÍerência e consequente aceitaçào.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTÂ - DÀ VINCULAÇÃO AO EDITAL
14.l - Este Contrato fica vinculado aos temos do Pregão Eletrônico mcncionado na cláusLrla pr inrtira rl,,
termo, cuja realização decoreu da autodzação da Autoridâdc Superior por eLc rcspoüsáYcl.

14.2 - Serão partes integrantes deste Contrato, o Pregão Eletrônico já mencionado anlcriorm.rrle c 1('(Lt,' .

seus anexos, inclusive a proposta apresentâda pela CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMÂ QUINTA.DAS ALTERAçÔES DO CON.IRATO
15.1 - Competem a âmbâs as partes, de comum acordo, sâlvo nas situações traladâ§ ncslc irrslrurL,rnt('. L

Lei 8.666/93 e em outrâs disposições legais pertinentes, realizar, viâ tenro aditivo, as allortça)cs cornrtrlrLi.

que julgarem convenientes.

CI,ÁUSL'I-A DÉCIMÀ SEXTA _ DA PUBLICAÇÁO
16.1 - A publicação resumida do presente conlrâlo será providenciâdâ pela Autoddadc SLrpcri(n do r)r.sri

mediante publicação na Imprensa Ohcial do Município consoante o eslabelecido Pclo Inciso XIII (lo \r
6" dâ Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMÂ SÉTIMA _DA GÀRANTIÁ CONTRA'I.UÀI,
17.1 - A critério da CONTRATÀI\TE e conlolme o caso poderá scl exigido pltstaçaro dc gxraDlirr t),

estâ contrâtação visando à segurânçâ da execução do contrato e evenluâis aliljÍaçõcs,

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA _ DA FISC^I-IZAÇÀO
18.1 - A execução contratual será acompaúada e fiscâlizadâ poÍ Agente Público ospcciâ|llcnlc dcsiilnl(l
parâ este fim, de acordo com o estabelecido no aú. 67, da Lci Federal n" 8.66ó/1991.

CLÁUSI]LA NONÁ _ DÀ RESCISÁO DO CONTRÀTO
19.1 - Constituem motivos incondlcionâis pârâ rescisão do presentc contralo, as situaÇões l)relislas r:.

ârtigos 77 e 78, na lorma do artigo 79, inclusive com as consequéncias do âÍigo 80 dit Lci S.ar66(ri
postedores altemçôes.

CLÁUSULÀ VIGÉSIMA _ DO PADRÃO ÉTICO NO PROCESSO LICITA.TÓRIO
20.1 - A Licitante deverá observar o mais alto padrào de condutà élica duranle o proccsso dc Licilâçà(i r r

execução do Contrato, estando sujeito às sançôes previstas na legislação brasileim.
20.2 - O pregoeiro ou auto dâde superior poderão subsidiar-sc crr paÍecercs emiti.k)s 1)or lócrrie(i'
especiâlista. no assunlo obiero desla licrrâ(ào.
20.3 - Definições de práticas corÍuptivas compreendem os seguintes atos:
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a) SuborDo: ato de ofclccor, dâr, rcccbcr ou solicitel inrler iJrrnrtntr qLLrr

de valor câpaz de influenciar o proccsso de âquisição de bcns ou scr!iços. srl..:
e contrataçào de consultores, ou a execução dos cor'rlratos colrespoodcrlcs

b)Extorsâo ou Coação: tentativâ de influenciâr, por mcio dc anlcaÇas.:lc dirn() .

pessoa, à rcputâção ou à propriedade, o processo cle aquisiçào clc bcrrs ou ser'i'içr,.
seleçào e contratação de consultores, ou a execução dos cor)lrir1,'

corÍespondentes:
c) Fraude: fâlsificação de inlormação ou ocultâção dc làlos corrr ,, |ro1u,s l,

influenciar o processo de âquisição de bens ou serviços, sclcçào c cor)1r.1iLÇil', ,

consultores, ou a execuÇão dos conlmtos coÍÍespolldcnlcs clrl dclrinlclll,r.
Mutuário ou dos outros pâÍicipâüles do referido processo:

d)Conluio: acordo entre os licitantes destinado â gerar oltÍrs colrr |r'.ç,,
artiÍiciâis, não competitivos.

CLÁUSULA vIGÉsIMÀ PRIMEIRA _ CRITÉRIoS DE SUSTT]NTÁBILIDÁDIi
2f.f - A CONTRATADA deverá adotar boas práticas de otimizâção dc recursos / rcduÇào (lc (lcspcrlli( L

/ menor poluição, tais como:
a) Racionalização do uso de subslânciâs potencialDlente tóxicolx)lucnlcs:
b) Substitüção de substâncias tóxicas por ôutrâs âtóxicas ou de ntcnor loxi.i(Lri( '
c) Trcinâmento/câpacitação periódicos dos enpregâdos sobÍc hoas fr:ilicls ,.

redução de desperdlcios/poluição;
d) Adoção de práticas de sustentabilidade na exccução dos scrviços. qltando «rLLb, ,

de âcordo corn o ârt. 6o dâ Instrução Normativâ SL l I/MPOC u" l. dc l9 dc trn. l

de 2010.

clÁusuLA vtcÉslMA sEcL,\DA. DAs DtsPostçÔEs FtN{ts
22.1 - A CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as qucst(lcs rlLrsiras I irxii.lcrn,
que se fundamentem eú motlvos de força maior e caso foíuito.
22.2 - Nos casos omissos ou divergentes sobre especificâções constânles do Pregào Illelrónico quo r1'r,

este contmto, prevâlecerá a interpretação da autoridade competente.

CLÁUSTILA VIGÉSTMÂ TERCEIRÀ. DO FORO
23.1 - As questões decorrentes dâ execução deste contrato, que não possânt scr rlitirtriLir

administrativamente, serão processadâs e julgadas pelo Foro da Comarcâ dc 
^ràcÂtvcl'1.2X.2 - E, paft fÍrneza e validade do que foi pactuâdo, lâvrou-se o presente Contralo cul 0l (lrôs) riu! I .

iguâl teor e foma, pam que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são asslnadas pelas rcprescnlnrrl,

das parles, CONTRATANTE, CONTRA.TADA e testemunhas.

Aracati/CE, dc de 20

(]ONTRAI'ANI'I CON I1t,,\ I:\I) \

TESTEMUNHA l LS lliNl tlNllr\
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Yr'- "uANEXOXTI §1,
JUSTIFICATM DIt INIPUD|MENTO DÁ PÀltItCIPÀÇ_{O t)l.l CONSOU(',ro

PROCESSO N.': 11.001/2023-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRôNICO PARA REGISTRO DE PIiEÇOS,
DATA DE ABERTURA 19/0112023.
HORÁRIO DE ABERTL]RA: OghOOln,

Esta Municipalidade vem por meio desta, perante o procedimenlo âdminisLmLiv() on1 cpillr ,

âpresentar adiante, as justificativas necessárias que levâram âo impedimenlo da parlicipaçào dc rr)rt)r.
na folma de consórcio.

Primeiramente a Lei de Licitações, mais precisamente no capul do seu Ar1. :13, susre|lrL
discricionariedade da Administraqão Pública promoveÍ ou não, a pâÍicipaçào de cmpre'r. c u rcr r r,

consórcio. PoÉanto, resta sacrâmentado o poder da administração detalvedação sem fêrirlento à lcgislrçi .

vigenle-

A1ém do mais, a Administrâção Pública não teriâ vântagem ra cortmlâção dc cmpr csas enr rcg Lr

de consórcio em razão das mesmâs passâr a ter resporlsâbilidade solidáriâ no tocanLc às obritr!;,
trabalhista e previdenciária, proporcionando riscos à contratação pretendida, isto porque. podc oconrr ,

uma das integrantes, por exemplo, ter seus bens bloqueados pela justiça, em prevençào dc pagannrnl,, , .

dívidas, gerando graves rcpercussões pârâ o cump mento do pâcto celebrado.

Indo mais além, a contratação também seria prejudicada, quando urra elnpÍesa depcndcr da ()r L

para â execução do contüto e essa nâo ser assistida, fato que indiscutivelmente acaücLrr.r .rrr.rso" r .

execução ou até mesmo a não execução contmtual.

Contudo, de forma preventivâ e responsável, estâ Administraçâo Públicâ, prczân,:lo pcla elicii, .

dos seus procedimentos administrativos, resolve impedir a participação, nesta licitaçào, clc cmprcsrs t l

rcgime de consórcio.

Aracaii/CB,05 dejaneiro de 2023

de Desoesas ía,S ccrelâria de
e DesenvolYnnerto Urbano

\
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